
 

 

 

 

 

Página 1 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

SGD: 2021/27009/010124 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 

ABERTO - COMPRASNET 

 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES,por meiodaDIRETORIA DE 

LICITAÇÕES (e-mail: cpl@seduc.to.gov), torna público para conhecimento dos interessados, 

que fará realizarlicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por intermédio do site 

www.comprasnet.gov.br, do tipo MENOR PREÇO PORGRUPO/LOTE, modo de disputa 

ABERTO,regido pela regido pela Lei 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei Federal n.º 

8.666/1993, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro e 2013,do Decreto Estadual n° 6.081, de 07 de abril de 2020, Decreto Estadual nº 

2.434/2005 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei complementar 147/2014, do 

Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015 e pelas condições estabelecidas no presente Edital.  Este pregão será 

conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio, designados na Portaria-Seduc nº 

1697/2020, por autoridade competente. Minuta de Edital e seus anexos examinados pela 

Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes e Procuradoria Geral do 

Estado do Tocantins. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 

deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

 

O Aviso de intenção de Registro de Preços foi publicado no Diário Oficial do 

Estado do Tocantins n° 5.740, página8, conforme fl. 225 dos autos. Não havendo nenhuma 

manifestação de interesse por parte de outros órgãos da administração em participar do 

certame. 

 

QUADRO DE INFORMAÇÕES  

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PROCESSO 2020/27000/011434 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 

DATA/HORÁRIO 26/02/2021 às 09h00min  

SITE: COMPRASNET 

UASG: 926164 

FONTE DE DETALHADA: 0101/0214 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

 

27010.12.368.1156.2007 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30/4.4.90.52 

  

PREGOEIRO DESIGNADO: Maria da glória Moura Fonseca 

TELEFONE: (63) 3218-1486 

E-MAIL: cpl@seduc.to.gov.br 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589

http://www.pregaoeletronico.sefaz.to.gov.br/
mailto:cpl@seduc.to.gov.br
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1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, visando à aquisição de mesas, 

cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor, conjunto refeitório, arquivos, armários, estantes, 

gaveteiros, prateleiras e longarinas, para compor e atualizar os mobiliários das Unidades 

Escolares da Rede Estadual de Ensino, visando atender as Escolas Regulares e Escolas de 

Tempo Integral que serão inauguradas, conforme as especificações técnicas descritas no Termo 

de Referência, Anexo II. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNETe as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às últimas. 

 

1.3. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação possuirá caráter sigiloso 

e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, 

em conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto Federal Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 

DE 2019. 

  

1.4.O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

 

1.5.Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I: Tabela de especificação do objeto; 

Anexo II: Termo de Referência; 

Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV: Minuta de Termo de Contrato 

 

1.6. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante na especificação do objeto anexo I e no Termo de Referência anexo II, facultando-

se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Qualquer Licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, no horário 

das 8h00min às 12h00mine das 14h00minàs 18h00min, através do COMPRASNET. O prazo para 

protocolar o pedido de impugnação é de até 3 (três) dias úteis,  contados antes da data 

fixada para abertura da sessão pública e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor 

responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias 

úteis. 
 

2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que não afete a formulação 

das propostas, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES/ ESCLARECIMENTOS 

 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao processo licitatório 

deverão ser enviados ao(à) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente no e-mail informado no preâmbulo deste edital.  

 

3.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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3.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

4.4.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

nº 05/2017). 

 

4.4.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 

7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 

nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 

 

4.5. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

 

4.6. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
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4.6.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

 

4.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará ―sim‖ ou ―não‖ em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo ―não‖ impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo ―não‖ apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

  

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.8.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.8.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

 

4.8.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

7.1.1.Valor unitário e valor total dos lotes; 

 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 

7.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP nº 5/2017.  

 

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

 

7.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

 

7.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,e/ou redução, quando 

da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

8.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e do grupo/lote. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser 

conforme a tabela no ANEXO I. 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

8.16. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

8.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo/lote, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
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à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta oumelhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

8.25. Caso a microempresaou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.27. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 

da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese 

 

8.27.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja 

envio de lances após o início da fase competitiva;  

 

8.27.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveráencaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final. 

 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro 

no momento da aceitação do lance vencedor. 

 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 

não contrariem exigências legais.  

 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MP nº 5/2017, que:  

 

9.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 

9.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 

9.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 

9.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018- TCU- 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

9.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

 

9.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

9.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

art. 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP nº. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

9.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 
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9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

9.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.10.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante e formalmente aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o prazo. 

 

9.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

 

9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

9.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

 

9.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação 

de serviços previstas nos §5º-B a §5º-E, do art. 18, da LC nº 123, de 2006. 

 

9.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ―chat‖ a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.20. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

10.1.1. SICAF; 

 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

10.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

10.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 
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10.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

10.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

10.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.10. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.11. Habilitação Jurídica: 

 

10.11.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

10.11.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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10.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

10.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

10.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

  

10.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

10.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

  

10.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, em validade;  

 

10.12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

10.12.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição e no 

inciso XVIII do art. 78 da Lei no 8.666, de1993. 

 

10.13. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

10.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

  

10.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 

10.13.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

10.13.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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10.13.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

10.13.3.Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.13.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

 

10.13.5. As Sociedades Anônimas e demais sociedades empresariais, deverão apresentar, até o 

dia 30 de abril do ano subsequente ao encerramento do exercício social, balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis respectivas, conforme dispõe o art. 1.078 da Lei 10.406/2002, 

sendo observada a mesma data pelas empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED), independente do prazo previsto na Instrução Normativa RFB n° 1.774 de 22 de 

dezembro de 2017. 

 

10.13.6. Após análise das propostas e documentações, o pregoeiro deverá realizar consulta a 

base de dados da Receita Federal, com o propósito de verificar a exigência de Escrituração 

Contábil Digital – ECD. Caso positivo, mesmo estando a empresa desobrigada da 

apresentação do SPED, se não enviou previamente documentação, o licitante será 

considerado inabilitado do certame. 

 

10.13.7. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), 

expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio 

ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da sessão de abertura desta 

licitação. 

 

10.14. Qualificação Técnica: 

 

10.14.1. Para participar da licitação os concorrentes deverão apresentar os documentos 

abaixo descritos além dos previstos nos artigos 27 a 31 da 8.666/93. Lembrando que os 

documentos deverão ser autenticados. 

 

10.14.2. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica em 

nome da licitante, pertinente e compatível em prazo e características com o objeto licitado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual fique comprovada 

a capacidade de fornecimento de no mínimo 40% da quantidade estimada de cada lote. 

 

10.14.3. A comprovação poderá ser feita mediante somatório de Atestados; 

 

10.14.4. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e conter no mínimo: 
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 Razão Social, CNPJ e endereço do emitente; 

 Local e Data de Emissão do Atestado; 

 Assinatura e Identificação do responsável pela emissão do Atestado, cargo e 

contato (telefone e correio eletrônico). 

 

10.14.5. Não serão aceitos Atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar no 

respectivo Atestado nomenclatura compatível com o item de seu interesse; 
 

10.14.6. O pregoeiro poderá determinar qualquer diligência que entender necessária 

para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe 

suscitar dúvidas. 

 

10.14.7. Fica a critério do pregoeiro, solicitar aos licitantes documentos complementares 

para subsidiar a análise dos Atestados apresentados, comprovando a compatibilidade do 

objeto licitado, através de documentos como Contratos, Notas de Empenho e Notas Fiscais 

vinculados aos respectivos Atestados, sendo passível de sanção o fornecedor que se 

enquadrar no item 18.1 deste Edital. 
 

10.14.8. Deverá ser apresentada declaração de garantia mínima de 1 (ano) ano, para 

os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os demais LOTES, registrada em cartório com firma 

reconhecida, sob pena de não aceitação da proposta no caso de descumprimento desta 

solicitação, indicando o CNPJ/MF, a razão social e endereço com telefone e correio eletrônico 

da empresa, além da descrição do nome da pessoa responsável pela assistência técnica, com 

telefone, correio eletrônico, endereço, RG e CPF. 

 

10.14.9. No caso de o licitante ser uma revenda dos produtos ofertados deverá enviar 

documento emitido pelo fabricante do(s) imobilizados(s), dirigido ao Pregoeiro, em papel 

timbrado, assinada por representante devidamente constituído, indicando que o licitante é seu 

revendedor autorizado a comercializar o produto de sua fabricação, bem como prestar 

manutenção para reposição de peças, sempre que solicitado, através de empresa legalmente 

constituída e estabelecida no Estado do Tocantins, como também dar garantia de 1 (ano) 

ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os demais LOTES, nos itens cotados. 

 

10.14.9.1. No caso de o licitante ser o próprio fabricante dos produtos ofertados 

deverá enviar documento dirigido ao Pregoeiro, em papel timbrado, assinada por 

representante devidamente constituído e indicando a si própria como prestadora da 

manutenção ou indicando empresa autorizada a prestar manutenção, sempre que solicitado, 

através de empresa legalmente constituída e estabelecida no Estado do Tocantins, e 

apresentar garantia de 1 (ano) ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os 

demais LOTES, nos itens cotados. 

 

10.14.10. Comprovação de que é ADIMPLENTE com a Secretaria de Educação, através 

de uma DECLARAÇÃO fornecida pela Secretaria de Educação do Estado do Tocantins, sem 

qualquer restrição atual ou anterior que comprove a entrega regular do produto (s) oriundo (s) 

de contrato (s) anteriores.  

 

10.14.10.1. Caso a licitante nunca tenha fornecido nenhum tipo de produto à Secretaria 

de Educação do Estado do Tocantins, deverá assim mesmo apresentar atestado fornecido 

pela SEDUC-TO que comprove a inexistência de irregularidade.   

 

10.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

10.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no ―chat‖ a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.24. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.24.1.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

12.1.1. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

12.2. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio 

eletrônico, através do portal COMPRASNET, em campo específico para o registro do recurso, 

dentro do prazo mencionado pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5. A decisão do(a) pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 
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12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no guichê 

daDIRETORIA DE LICITAÇÕES, sito a sede da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES, 

localizada à Praça dos Girassóis s/nº, CEP 77.001-910, Palmas/TO, no horário das 08h00min ás 

14h00min, horário local. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (―chat‖), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

  

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) 

sempre que não houver recurso. 

 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

14.3. Quando houver recurso e o(a) pregoeiro(a) mantiver sua decisão, caberá à Autoridade 

Competente a adjudicação do objeto licitado. 

 

14.4. A autoridade competente deverá informar uma data/hora para o cadastro de reserva 

(mínimo de 24hs) para que os fornecedores registrem seu interesse no fornecimento de um 

item, ao mesmo preço do vencedor do certame, caso o mesmo se recuse a assinar o contrato. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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15.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

 

15.4.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.4.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

 

15.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

15.5.1. O prazo de validade; 

 

15.5.2. A data da emissão; 

 

15.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

15.5.4. O período de prestação dos serviços; 

 

15.5.5. O valor a pagar; e 

 

15.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

15.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

15.8  Não produziu os resultados acordados; 

 

15.8.1 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou     com a qualidade 

mínima exigida; 

 

15.8.2 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

15.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

15.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

15.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

15.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

15.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

15.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

15.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

15.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

 

15.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I =365TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15.19. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho; 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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16.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por 

conta da dotação orçamentária descrita no Quadro de Informações. 

 

17. CONTRATO 

 

17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da 

proposta apresentada pela licitante classificada vencedora. 

 

17.2. Nos termos do art. 54 da Lei nº 8.666/93 e das demais normas legais em vigor, o contrato 

de fornecimento será regido pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

 

17.3. Correrão exclusivamente por conta da empresa licitante quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos devidos. 

 

17.4. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE 

obedecerá a disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações 

posteriores. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

18.2.2. Multa de: 

 

18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.10.3. Multa compensatória de 5 % ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589



 

 

 

 

 

Página 23 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

 

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo e;  

 

18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 

18.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

18.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

18.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do 

Tocantins, pelo prazo de até cinco anos. 

 

18.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativano item 18, deste 

Edital. 

 

18.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

18.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

Tabela1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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18.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

18.9.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

18.9.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

18.9.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

18.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da SEDUC, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado do Tocantins e cobrados judicialmente. 

 

18.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

18.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a SEDUC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

 

04 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

 

02 

 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e porocorrência; 

 

 

03 
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18.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

18.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

18.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Públicas Estaduais resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

18.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. DO SISTEMA, DO REGISTRO E DA CARONA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu art. 15, inciso II; Lei Federal 10.520 de 14 de maio 

de 2002, em seu art. 11; Pelos Decretos Federais 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo 

Decreto 8.250 de 23 de maio de 2014, e; Decreto Estadual nº6.081, de 7 de abril de 2020, e 

demais normas complementares. 

 

19.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

19.3. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Administração opte 

por realizar a aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual 

ou superior a registrado, o detentor do registro de preços terá assegurado seu direito à 

contratação. 

 

19.4. É vedada a aquisição do produto por valor superior a que poderia ser obtido do detentor 

do registro de preços. 

 

19.5. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a 

fornecer os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato de 

Compromisso de Fornecimento. 

 

19.6. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será firmado entre a 

Administração e o adjudicatário o CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, a qual se 

aplica as disposições da Lei n.° 8.666/93 relativas às contratos. 

 

19.6.1. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor 

cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato de Compromisso de 

Fornecimento. 

 

19.7. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada partes integrantes do 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO. 
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19.8. Homologada a presente licitação, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES, lavrará um documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, antecedente ao Contrato de Compromisso de 

Fornecimento, que será publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, do qual passarão a 

contar o prazo de vigência estipulado. 

 

19.9. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação. 

 

19.10. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Comissão 

Permanente de Licitação da SEDUC. 

 

19.11. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Diretoria de Licitações da SEDUC 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

19.12. O total de utilização não pode exceder ao dobro do quantitativo de cada 

item,registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

19.13. Após a autorização pela Diretoria de Licitações da SEDUC, o órgão não participante 

deve efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

 

19.14. Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e 

serão publicados na imprensa oficial. 

 

19.15. As publicações resumidas do compromisso de fornecimento que vier a ser firmado ao 

longo da execução deste deverão ser realizadas na forma do estabelecido no art. 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

19.16. As licitantes classificadas nos termos da presente licitação serão convocadas para, no 

prazo de 03 (três) dias contados da data de convocação a assinar a Ata de Registro de 

Preços. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

 

19.17. O não comparecimento da licitante no prazo estabelecido para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem prejuízo das 

sanções legalmente previstas. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar 

o termo de compromisso ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidas, convocar às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas à primeira classificada, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

19.18. Quanto ao procedimento de Adesão:  

 

19.18.1. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se 

a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 

edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 
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19.18.2. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta a DIRETORIA DE LICITAÇÕES da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

JUVENTUDE E ESPORTES, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

19.18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em ata desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

19.18.4. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

  

20.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

20.1. Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/1993 o objeto será recebido da 

seguinte forma: 

 

 a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

 

 b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

 

20.2. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 

realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

dos mesmos. 

 

20.3. O Recebimento será confiado a Comissão designada, oportunamente, pela Secretária da 

Educação, Juventude e Esportes. 

 

20.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato, nos termos do art. 73, § 2º, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

20.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do órgão requisitante, em decorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, 

ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que 

a Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 49, da Lei 

8.666/93. 

 

21.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
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21.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da 

licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

do mesmo, desde a realização da sessão pública. 

 

21.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 

objeto pelo órgão requisitante. 

 

21.7. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance 

é considerado proposta de preços. 

 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 

requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.9. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

21.10.A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, 

salvo mediante prévia e expressa autorização da SEDUC-TO 

 

21.11. Todos os documentos apresentados deverão ser devidamente atualizados, em cópias 

autenticadas por cartório competente ou em cópia acompanhada do original para 

autenticação pela DIRETORIA DE LICITAÇÔESda SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

ESPORTES. 

 

21.12. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet no site 

www.comprasnet.gov.bre seduc.to.gov.br. 

 

21.13. O(a) pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras das 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

21.14. Quaisquer informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre 

o presente edital, deverão ser encaminhadas a DIRETORIA DE LICITAÇÔES através do e-mail 

informado no preâmbulo deste edital. 

 

21.15. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões 

fundadas neste Contrato. 

 

 

Palmas-TO, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 
(Assinatura Digital) 

Maria da Glória Moura Fonseca 

Pregoeira  
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ANEXO I  

TABELA DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
GRUPO/LOTE 1 

SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

DO LANCE 

MINIMO 

1 40.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 6 – Altura do aluno: de 1,55m 

a 1,88m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual.  Mesa individual com 

tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural 

injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de 

aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  MESA com 

tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor AZUL, dotado de porcas com 

flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra 

de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior do 

tampo, colado com adesivo bicomponente. Dimensões 

acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de sua própria logomarca. Estrutura composta de: 

Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); -Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de ―C‖, com secção 

circular, diâmetro de 31,75mm (1 ¼‖), em chapa 16 (1,5mm); -Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 ½‖), em chapa 16 

(1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de 

matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 

100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 

preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada. 

No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Fixação do tampo à estrutura 

através de: -06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do 

3,00 
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próprio tampo; -06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 

cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 

2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 

cor CINZA. Cadeira com assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

AZUL. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. No 

molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do 

conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um 

único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do 

tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de colagem, 

garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A 

colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do 

laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme 
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ensaios definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 

COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 

INJETADO EM ABS‖. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:MESA: Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm 

(+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 760 mm 

(+/-10). Cadeira: Altura do chão ao assento: 460 mm (+/- 10); 

Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 430 mm 

(P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome 

do fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 

da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 

estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 

com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 

produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 

ISSO/IEC 17025 – Requisitos Gerais para Competência de 

Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios 

Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 

Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 

exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável. Obs. 3: 

Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 

autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de origem 

reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 

fornecedor deverá apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de 

produção, conforme modelo de ―Declaração tipo A‖;  

- Declaração de proporção de material puro x material 

reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, conforme 

modelo de ―Declaração tipo B‖.  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para 

cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do 

componente), conforme modelo de ―Declaração tipo D‖. 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 

INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 

solda, sendo verificada e relatada as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas comprovando os seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição – ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada – ABNT NBR 
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8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização– Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – 

Determinação da verificação da aderência da camada – 

Determinação do brilho da superfície – Determinação da dureza 

ao lápis – Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não revestido – 

Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada – Método 

de ensaio  

NBR ISSO 4628:2015 – Tintas e vernizes — Avaliação da 

degradação de revestimento — Designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 

na aparência – Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento 

com resultado d0/t0; Ri 0 NBR 5841:2015 – Determinação do grau 

de empolamento de superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 

0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

2 20.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 5 - Altura do aluno: de 1,46m 

a 1,76m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual.  Mesa individual com 

tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural 

injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de 

aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa com 

tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor VERDE, dotado de porcas com 

flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra 

de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior do 

tampo, colado com adesivo bicomponente. Dimensões 

acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Estrutura composta de: -Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em 

chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. 

As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada. No molde do porta-

livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas com 

flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas 

em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação 

do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com 

assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor VERDE. Nos moldes do assento 

e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 

1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. No molde da sapata/ 

ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro 
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(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome 

do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 

Fabricação: Na montagem do conjunto devem ser utilizados 

componentes injetados de um único fabricante. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 

aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 

processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com 

os bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a 

garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e 

perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A 

qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item 

―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA 

PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS‖. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos. 

Dimensões:MESA Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm 

(+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 710 mm 

(+/-10). Cadeira Altura do chão ao assento: 430 mm (+/- 10); 

Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 390 mm 

(P) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome 

do fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 

da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 

estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 

com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 

produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 

ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 

Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 

Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 

exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável. Obs. 3: 

Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 

autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de origem 

reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
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fornecedor deverá apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de 

produção, conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material 

reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, conforme 

modelo de "Declaração tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para 

cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do 

componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 

INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 

solda, sendo verificada e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas comprovando os seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 

Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método 

de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 

degradação de revestimento — Designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 

na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento 

com resultado d0/t0; Ri 0 

NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

3 20.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 4 - Altura do aluno: de 1,33m 

a 1,59m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual.  Mesa individual com 

tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural 

injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de 

aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa com 

tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor VERMELHO, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas 

e, de travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado 

com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior do 
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tampo, colado com adesivo bicomponente. Dimensões 

acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Estrutura composta de: -Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em 

chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. 

As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada. No molde do porta-

livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas com 

flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas 

em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação 

do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERMELHO, fixadas à estrutura através 

de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com 

assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor VERMELHO. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional 
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de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

VERMELHO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do 

conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um 

único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do 

tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de colagem, 

garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A 

colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do 

laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme 

ensaios definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 

COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 

INJETADO EM ABS‖. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:Mesa Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm 

(+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 644 mm 

(+/-10); Cadeira Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 10); 

Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 350 mm 

(P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome 

do fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 

da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 

estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 

com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 

produto.  

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 

ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 

Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 

Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 

exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável. Obs. 3: 

Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 

autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de origem 

reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 

fornecedor deverá apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de 

produção, conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material 

reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, conforme 

modelo de "Declaração tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para 

cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do 

componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 

INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 

solda, sendo verificadas e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas comprovando os seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 

Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método 

de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 

degradação de revestimento — Designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 

na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento 

com resultado d0/t0; Ri 0 

NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 
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4 9.422 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 3 - Altura do aluno: de 1,19m 

a 1,42m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual.  Mesa individual com 

tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural 

injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de 

aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa com 

tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor AMARELO, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas 

e, de travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado 

com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior do 

tampo, colado com adesivo bicomponente. Dimensões 

acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Estrutura composta de: -Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em 

chapa 16 (1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. 

As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto 

produzido com matéria-prima reciclada. No molde do porta-

livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas com 

flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas 

em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação 

do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 
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sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor AMARELO, fixadas à estrutura através 

de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com 

assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AMARELO. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AMARELO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do 

conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um 

único fabricante. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado 

melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do 

tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de colagem, 

garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A 

colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do 

laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme 

ensaios definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 

COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 

INJETADO EM ABS‖. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
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eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:Mesa Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm 

(+2); Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 644 mm 

(+/-10); Cadeira Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 10); 

Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 350 mm 

(P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome 

do fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção 

da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 

estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 

com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 

produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR 

ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de 

Laboratórios de Ensaio e Calibração para realização dos ensaios 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - 

Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da 

exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável. Obs. 3: 

Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 

autenticadas. Quando for utilizada matéria-prima de origem 

reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 

fornecedor deverá apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de 

produção, conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material 

reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, conforme 

modelo de "Declaração tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para 

cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do 

componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo 

INMETRO referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da 

solda, sendo verificadas e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas comprovando os seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 
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Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

Método / Especificações: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - 

Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada - Método 

de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da 

degradação de revestimento — Designação da quantidade e 

tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes 

na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento 

com resultado d0/t0; Ri 0 NBR 5841:2015 - Determinação do grau 

de empolamento de superfícies pintadas com resultado d0/t0; Ri 

0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

5 500 UNID Mesa Acessível: Mesa individual acessível para pessoa em 

cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento 

na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 

fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 900mm 

(largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), 

admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos encabeçados 

com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo "Hot Melting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões 

nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 

de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e 

término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do 

lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de 

encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 

"C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 

cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e 

posterior) aos pés através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos 

moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 
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também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O 

grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 

empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas 

e arredondados os cantos agudos. A mesa acessível para pessoa 

em cadeira de rodas deve ser identificada com o Símbolo 

Internacional de Acesso (SIA) impresso por tampografia na 

estrutura da mesa, lateral direita, face externa. Para impressão 

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas de modo que, depois de 

curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 

não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 

serem riscadas com as unhas. 

Dimensões:Mesa Largura: 900 mm (+/-2); Profundidade: 600 mm 

(+/-2); Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10);  

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em 

cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita 

de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 

16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas 

aplicações – Requisitos e métodos de ensaios - Obs. 2: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável.  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

6 2.500 UNID Conjunto Professor Composto de 01 (uma) mesa e 01 (uma) 

cadeira: Mesa individual com tampo em MDP revestido de 

laminado melamínico de alta pressão, montado sobre estrutura 

tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, montado sobre estrutura 

tubular de aço. MESA - Tampo em madeira aglomerada (MDP), 

com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
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acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 

(contra placa fenólica) de 0,6mm. Dimensões acabadas (mesa) 

650mm (profundidade) x 1200mm (comprimento) x 19,4 mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até +/-2mm para 

profundidade e comprimento e +/- 0,1mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor CINZA, coladas com adesivo "Hot Melting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Painel frontal em 

madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão, na 

cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (altura) x 

1119 mm (largura) x 18mm (espessura), tolerância de +/- 2 largura 

e altura e 0,6mm para espessura. Topos encabeçados com fita 

de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de 

espessura; tolerância de +/- 0,5mm na cor CINZA fixada com 

adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa 

superior curvada em ―U‖ confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 

31,75mm (1 1/4‖) e trava sob o tampo na parte frontal, em 

secção circular de Ø 31,75mm com ―abertura tipo boca de 

lobo‖ sem amassamento nas pontas com solda em todo 

contorno, em chapa 16 – (1,5mm); Travessa intermediária tubular 

25x60x1,2mm OBLONGULAR; Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø 

= 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos e porcas metálicas para 

aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, 

fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados e 

aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 

(1,9mm), estampadas. Fixação das sapatas aos pés através de 

rebites de ―repuxo‖, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor CINZA, 

fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por rebites. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies 

por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, 

compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster 

polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes 

voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de 

pintura a resistência à névoa salina. 

Dimensões: ALTURA DA MESA: 760 ± 10mm; PROFUNDIDADE: 650 ± 

2mm; LARGURA: 1200 ± 2mm. 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço - 

Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018. 

Descrição: Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 

(PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador de 

lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 
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de sua própria logomarca. Obs.2: Assento tem dois furos na face 

onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 

4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através de encaixe 

e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Obs.3: O nome 

do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 

acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos. Estas deverão apresentar 

profundidade máxima de 45 micrometros 

Dimensões: 

Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 

Largura do assento: 484 mm (+/-3) 

Profundidade do assento: 432 mm (+/-3) 

Largura do encosto: 431 mm (+/-3) 

Altura do encosto: 251 mm (+/-3) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado de uma amostra (mesa e cadeira) do conjunto 

em cinco dias úteis, a seguinte documentação técnica em nome 

do fabricante do produto: 

- Para a cadeira: Certificação de produto emitido por Organismo 

Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 

13962:2018 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e 

métodos de ensaio. 

- Para a mesa: Laudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 

ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas 

aplicações – Requisitos e métodos de ensaios. Obs. 1: A 

identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável.  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 
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- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

7 10.000 UNID Cadeira Universitária com Prancheta Fixa conforme ABNT NBR 

16671:2018 para tamanho 6 em todos os seus elementos: Cadeira 

individual com estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

Suporte para livros abaixo do assento dobrado em forma de U a 

permitir melhor acomodação das pernas confeccionado por 

meio de arame redondo com 3/16‖ (gradil) formando um 

aparador. Assento e encosto em polipropileno, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor AZUL. O assento deve conter dois furos 

na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. O Braço que suporta a prancheta deve 

ser alijável, para que as cadeiras possam ser empilhadas e 

protegidas no transporte, sendo montadas e travadas por meio 

de rebites de alumínio. Braço confeccionado de forma orgânica 

tipo ―J‖ sob a prancheta em tubos 20,7 mm dobrados para 

posicionar a prancheta de trabalho, com dois suportes em ―L‖ 

saindo sob o assento e passando ao lado da estrutura não 

interferindo no acesso ao usuário. Sob o assento encontram-se 

travessas tubulares de 1‖ com função estrutural e de suporte 

para o braço. Prancheta lateral em ABS com dimensões mínimas 

conforme ABT NBR 16671:2018, sendo o apoia braço do lado da 

prancheta dado pelo prolongamento da superfície de trabalho, 

usinada em formato orgânico com 120° para maior conforto da 

escrita dotada de uma porta caneta posterior ao centro. Fixação 

da prancheta em ABS à estrutura tubular de sustentação a 

mesma, através de no mínimo 05 parafusos métricos ancorados 

em buchas internas metálicas insertadas antes da injeção o ABS 

com rosca mínima 6 mm.Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA – referência RAL. Nos moldes do assento, encosto e das 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado.  Obs.1: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Dimensões: 

Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 

Largura do assento: 484 mm (+/-3) 

Profundidade do assento: 432 mm (+/-3) 

Largura do encosto: 431 mm (+/-3) 
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Altura do encosto: 251 mm (+/-3) 

Prancheta: 615 mm (+/-10) (C ) x 310 mm (+/-10) (L) x e mínimo de 

310 mm (+/-10) (P) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do produto em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de Conformidade emitido por Organismos de 

Certificação de Produto - OCP acreditados na CGCRE de 

acordo com a ABNT NBR 16671:2018. 

- Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado 

de Conformidade INMETRO e especificação. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado INMETRO 

em atendimento a ABNT NBR 16671:2018 com imagem do 

produto, referente aos Requisitos Gerais conforme o item 4; 5; 6; 

6.13 (a), (b), (c), (d), (f); 10.1.1; 10.1.2; 10.1.3; 10.1.4; 10.2.1; 10.2.2; 

10.2.3.2; 10.3.1; 10.3.2; 10.4.1; 10.4.2; 10.4.3; 11 da Norma NBR 

16671:2018, tendo como resultado o atende. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica 

 

 
GRUPO/LOTE 2 

SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

DO LANCE 

MINIMO 

8 1.540 UNID Conjunto Refeitório 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos:Conjunto 

para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos 

empilháveis. Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado 

melamínico, montado sobre estrutura tubular. Bancos com 

assentos em MDP, revestidos em laminado melamínico, montado 

sobre estrutura tubular. Constituintes: Tampo e assentos em MDP, 

com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

frost, na cor BRANCA. Revestimento da face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor 

BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, 

autoatarraxantes, rosca interna 1/4‖, 13mm de comprimento. 

Dimensões acabadas: 

- Tampo: 1500 ±2mm (largura) x 840 ±2mm (profundidade); 

760mm ±3mm (altura)- Assento: 135 ±2mm (largura) x 350 ±2mm 

(profundidade); 460mm ± 3mm (altura)Topos encabeçados com 

fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor AZUL, colada com adesivo "Hot Melting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões 
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nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura). Estrutura da mesa 

composta de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono SAE 

1008, laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), 

em chapa 14 (1,9mm); Travessa longitudinal em tubo de aço 

carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 

quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessas 

transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 

(1,5mm). Estrutura dos bancos composta de: Pés confeccionados 

em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 

(1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço carbono SAE 

1008, laminado a frio, com costura, secção retangular 20mm x 

50mm, em chapa 16 (1,5mm). Suportes estruturais e de fixação 

do tampo/ assento confeccionados em chapa de aço carbono 

SAE 1008, espessura de 3mm, estampados. Aletas de fixação do 

tampo confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do tampo à estrutura através de: 

Parafusos rosca máquina polegada de 1/4‖ x 2 1/2‖, cabeça 

chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina polegada de1/4‖ 

x 2‖, cabeça chata, fenda simples; Parafusos autoatarraxantes 

para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça 

panela, fenda Phillips ou Pozidriv. Ponteiras/ sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. No 

molde da ponteira/ sapata deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, identificação do modelo, o nome da 

empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da 

chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça 

é adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs.: O nome do fabricante 

do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O 

grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 

empolamento deve ser de d0/t0. Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 

cor AZUL. Fabricação: Para fabricação é indispensável seguir as 

especificações técnicas e atender as recomendações das 

normas específicas para cada material. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo 

processo de colagem ―Hot Melting‖, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de 

bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 

70N, quando ensaiada conforme - Ensaio de colagem 

(resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – 

Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos 

e métodos de ensaio. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em 

cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 
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fabricante do produto: 

-Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita 

de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 

16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 

- Requisitos e métodos de ensaio. Obs. 1: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 

essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter 

fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, 

com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; 

data; técnico responsável. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 

8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de 

enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

9 986 UNID Arquivo de aço com 4 gavetas - O produto deve ser certificado 

pela ABNT, atendendo aos requisitos da Norma 13961:2010. 

Arquivo de aço tipo vertical com 04 gavetas deslizantes com a 

seguinte configuração: Gavetas confeccionadas em chapa de 

aço carbono 22 (0,90mm) de espessura, formadas por: Frente da 

gaveta com estampa para porta etiqueta; Suporte para pasta 

suspensa formado por requadro. Base estruturada para união de 

todo conjunto da gaveta; As gavetas se movimentam por meio 

de corrediças telescópicas de no mínimo 45 mm de largura com 

capacidade de 45 kg/par. Fechadura cilíndrica com travamento 

simultâneo das gavetas. Puxadores em forma de alça de 96mm 

com acabamento cromado. Porta etiquetas estampado na 

frente da gaveta. O acabamento das dobras nos cantos do 

tampo do arquivo deve ser com fechamento sem a utilização de 

solda externa em que a união das chapas fica nas laterais com 

cortes feitos em 45° (arremate). 02 (dois) travamentos internos por 

meio de um perfil ―U‖ em chapa de aço carbono 22 (0,90mm). 

Para o desnível do piso sapatas reguláveis com no mínimo 34 mm 

de diâmetro e rosca 3/8‖.  Acabamento da superfície em alta 

produção e fino acabamento, com resistência à corrosão em 

superfícies. O revestimento é por meio do tratamento de pintura 

epóxi, com partículas de pó aderidas formando uma película 

plástica uniforme com espessura mínima de 40 mícrons e 

aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C., garantindo resistência à 

névoa salina, COMPROVADA POR LABORATORIO ACREDITADO 

PELO INMETRO. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Pintura das estruturas, cor cinza texturizado. 

Dimensões: Altura total: 1335 mm ± 10; Largura total: 470 mm ± 10; 

Profundidade: 630 mm ± 10 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá 
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apresentar acompanhado da amostra do arquivo a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto no 

prazo de cinco dias: 

- Certificação de produto para com a NBR-13961:2010 da ABNT. 

- Laudos laboratoriais realizados com base na norma ABNT NBR 

13961:2010: » ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.2.3); 

ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis 

(6.2.4); ensaio de resistência de gavetas e trilhos (6.3.5.1); ensaio 

de durabilidade de gavetas e trilhos (6.3.5.2)» ensaio de 

resistência da gaveta ao impacto do fechamento/abertura 

(6.3.5.3); ensaio de resistência da estrutura da gaveta (6.3.5.4); 

ensaio de intertravamento das gavetas (6.3.5.5); ensaio de carga 

máxima total (6.3.8). Obs. 1: Estes laudos deverão ser emitidos por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO - Coordenação 

Geral de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - para realização dos 

ensaios constantes da ABNT NBR13961: 2010 Móveis para escritório 

- Armários. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 

8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 

- Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

10 986 UNID Armário de Aço Alto com 2 Portas de Abrir: Armário de aço alto, 

com duas portas pivotantes, dotado de 4 prateleiras removíveis e 

ajustáveis, montado por meio de rebites sem a utilização de 

solda. Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 

1010/1020. As laterais e portas em chapa #24 (0,60 mm). Tampo, 

base e reforços em chapa #22 (0,75mm). Prateleiras reguláveis 

em cremalheira estampada em chapas de aço #22 (0,75mm). 

Barras de travamento das portas com diâmetro mínimo de 

6,35mm (1/4‖). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior 

do móvel em chapa de aço laminado a frio #16 (1,5 mm). 

Maçaneta e canopla em liga metálica não ferrosa, cromada ou 

niquelada, com travamento por sistema Cremona. Fechadura de 

tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo 4 pinos. 

Chaves escamoteáveis em duplicata presas às maçanetas 

correspondentes. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar 

pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes 

para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como 

não deverão possuir rebarbas metálicas. Os reforços das portas 

devem ser soldados por solda ponto com um mínimo de 9 pontos 

de solda para cada porta, espaçados uniformemente. Fixar 

portas por meio de dobradiças embutidas e soldadas, com três 

unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro 

para encaixe do pino. As prateleiras devem ser reguláveis através 

de cremalheiras que permitam o ajuste de alturas entre 

prateleiras. Na parte superior do chapéu deverá conter a 

logomarca do fabricante estampada em alto relevo. O 
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acabamento das dobras nos cantos do tampo do armário deve 

ser com fechamento sem a utilização de solda externa em que a 

união das chapas ficam nas laterais com cortes feitos em 45° 

(arremate). Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com 

resistência à corrosão em superfícies com tecnologia nano 

cerâmica com conversor químico de zircônio com adição de 

tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes 

orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em tinta pó 

na cor cinza texturizada, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com 

características antibacterianas, polimerizada em estufa, com 

espessura mínima de 40 micros com tempo de cura de 10 a 30 

minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, Pintura das 

estruturas, cor cinza texturizado. 

Dimensões: Altura: 1980mm. (+/-10mm); Largura:900mm. (+/-

10mm); Profundidade: 450mm. (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá 

apresentar acompanhado da amostra do armário a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto no 

prazo de cinco dias: 

- Certificação de produto para com a NBR-13961:2010 da ABNT. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 

8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 

- Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

11 986 UNID Armário de Aço Roupeiro com 16 Portas: Armário de aço 

roupeiro, com 16 compartimentos individuais dispostos em 4 

colunas e 4 portas em cada coluna com portas pivotantes 

independentes e de eixo vertical. Produto elaborado em chapa 

de aço laminado a frio SAE 1010/1020. Corpo, divisórias, portas, 

prateleiras e reforço das portas em chapa #22 (0,75 mm). Base 

em chapa de aço #18 (1,25 mm). Duas dobradiças internas por 

porta, não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio #14 (1,9 mm), com pino para travamento em aço 

carbono zincado branco, com 64mm de comprimento e corpo 

com 4,75mm de diâmetro. Sistema de tranca dotado de 

fechadura de tambor cilíndrico embutida com no mínimo 4 pinos 

e com chaves em duplicata ou preparação para uso de 

cadeado (que não acompanha o móvel). Travamento com 

sistema de lingueta. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar 

pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes 

para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como 

não deverão possuir rebarbas metálicas. Prateleiras fixas não 

visíveis na parte externa, com dobras duplas nos bordos da frente 

e fundo, sendo a 1ª dobra com no mínimo 20mm e a 2ª dobra 

com no mínimo 10mm. As dobras laterais simples devem ser no 

mínimo com 20mm. Portas com dobras duplas em todo o 

perímetro, 1ª dobra com mínimo 20mm e 2ª dobra com mínimo 

15mm. Base com dobras duplas, 1ª dobra com no mínimo 20mm 

e 2ª dobra com mínimo 15mm. Os reforços das portas devem ser 
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soldados às mesmas através de solda ponto espaçados 

uniformemente. Fixar portas por meio de dobradiças embutidas e 

soldadas com no mínimo 75 mm de altura total, com duas 

unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro 

para encaixe do pino. Rebater a 1800 a dobra interna das portas, 

no lado de fixação das dobradiças. Na parte superior do chapéu 

deverá conter a logomarca do fabricante estampada em alto 

relevo. O acabamento das dobras nos cantos do tampo do 

armário deve ser com fechamento sem a utilização de solda 

externa em que a união das chapas fica nas laterais com cortes 

feitos em 45° (arremate). Sistema de aeração anti-pó em todas 

as portas tipo veneziana, com cinco aberturas, na posição 

horizontal e com ângulo de abertura externo, confeccionado por 

meio de repuxo e cizalhamento, com no mínimo 75mm de 

largura e 10mm de altura. Pés confeccionados em aço carbono 

chapa #14 (1,90mm) de espessura, estampado e dobrado, com 

desenho de conicidade negativa e dobrado em ―L‖ com 100mm 

de comprimento e aba de 60mm na parte superior. Para controle 

do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em 

nylon injetado, para contato na superfície do piso e acabamento 

em chapa de aço estampado cromado ou zincado. A 

montagem do roupeiro dever ser por meio de encaixes e 

travamento por meio de rebites de alumínio, sem a utilização de 

soldas. Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com resistência 

à corrosão em superfícies com tecnologia nanocerâmica com 

conversor químico de zircônio com adição de tensoativo 

desengraxante e revestimento, livre de componentes orgânicos 

voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em pó híbrida, 

epóxi-poliéster, eletrosta ́tica, com características antibacterianas, 

polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 mícrons e 

aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C.  Cor cinza – RAL 7040. Injetados 

na cor cinza compatível. 

Dimensões: Altura: 1950mm (+/-10mm); Largura: 1250mm 

(+/10mm); Profundidade: 400mm (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá 

apresentar a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 

8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 

- Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

12 2.958 UNID Estante Simples: Produto confeccionado em chapa de aço 

laminado a frio SAE 1010/1020. 06 (seis) Prateleiras removíveis e 

ajustáveis medindo 920 mm x 450 mm elaboradas em chapa #22 

(0,75 mm) dotadas de 2 (dois) reforços interno longitudinal tipo 

Ômega, em chapa de #24 (0,60mm) de espessura em toda sua 

extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal. Colunas em 

perfil ―L‖ com abas de 30mm confeccionadas em chapa 
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#20(0,90mm de espessura), dotadas de furação com 8mm de 

diâmetro, dispostos verticalmente, equidistantes à 50mm, 

propostos para permitir a regulagem em altura de cada 

prateleira, possibilitando ainda a variação de abertura dos vãos. 

Reforços em ―X‖ no fundo e nas laterais, confeccionado em 

chapa 20 (0,90mm). Montagem por meio de parafusos ( ¼ x ½ ) e 

porcas ( ¼ ) ambos zincados e sextavados. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não 

devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos das dobras 

deverão conter recortes para alívio, evitando cantos cortantes e 

pontiagudos, bem como não deverão possuir rebarbas 

metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca do 

fabricante estampada em alto relevo. Produto desmontado para 

facilitar transporte e armazenagem. Tratamento anti-ferruginoso 

das superfícies com resistência à corrosão em superfícies com 

tecnologia nano cerâmica com conversor químico de zircônio 

com adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre 

de componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. 

Pintura em tinta em pó híbrida, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com 

características antibacterianas, polimerizada em estufa, com 

espessura mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo 

de cura de 10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, 

cor cinza. Injetados na cor cinza compatível. 

Dimensões: 

Altura:1980 mm (+/-3mm)  

Largura: 920 mm (+/3mm) 

Profundidade: 450 mm (+/-3mm) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em 

cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

 - Certificado de Conformidade conforme NBR 13961:2010 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 

8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 

- Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

13 1.500 UNID Estante Biblioteca Dupla Face: Estante biblioteca dupla face, 

com 12 prateleiras (sendo 10 removíveis e 2 fixas (base)) com 

dupla dobra no sentido longitudinal. Produto elaborado em 

chapa de aço laminado a frio SAE 1010/1020. 10 Prateleiras 

medindo 920 mm x 250 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 mm) 

dotadas de reforço interno longitudinal tipo Ômega, em chapa 

de #22 (0,75mm) de espessura em toda sua extensão, com dupla 

dobra no sentido longitudinal, abas laterais e longitudinais 

funcionando como anteparo contra queda de materiais 

depositados. Colunas em perfil ―G‖ com dimensões mínimas de 

largura de 60 mm, abas de 30 mm e reforço de 15 mm com 

cremalheiras dispostas verticalmente para permitir a regulagem 

em altura de cada prateleira. confeccionadas em chapa #16 

(1,50mm) de espessura. Cada prateleira suporta até 60 kg, sendo 

5,00 
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recomendado 40 kg para manter a segurança do móvel. 

Montagem por meio de parafusos (¼ x ½) e porcas (¼) zincadas. 

Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de 

rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Os cantos 

das dobras deverão conter recortes para alívio, evitando cantos 

cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir 

rebarbas metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca 

do fabricante estampada em alto relevo. Produto desmontado 

para facilitar transporte e armazenagem, com dispositivos e 

engates de fácil montagem, que possibilitem apenas uma 

montagem garantindo o perfeito travamento do sistema 

evitando a possibilidade de desmontagem em ações de 

vandalismo. Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com 

resistência à corrosão em superfícies com tecnologia nano 

cerâmica com conversor químico de zircônio com adição de 

tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes 

orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em 

pó híbrida, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com características 

antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura mínima 

de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 

minutos e temperatura entre 180°C a 220°C.   Cor cinza. 

Dimensões: Altura: 2000mm (+/-10mm); Largura: 920mm 

(+/10mm); Profundidade: 655mm (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em 

cinco dias, a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em 

superfícies metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - 

Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 

horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a 

Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 

8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização 

- Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

 
GRUPO/LOTE 3 

SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

DO LANCE 

MINIMO 

14 1.500 UNID Armário Alto - Produto Certificado atendendo aos requisitos da 

ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira 

controlada do FSC: Armário Alto com duas portas confeccionado 

em madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) 

com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa 

pressão) com textura tátil com efeito 3D e proteção 

antibacteriana, com acabamento fosco ou semi fosco garantindo 

que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, no 

mesmo padrão do revestimento; Corpo: Composto por tampo e 

base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de 

espessura. Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de 

espessura e acabamento em borda de 1mm de espessura. 

Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com 

5,00 
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buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas 

portas de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 270°. 

Fechadura tipo cremona com varão para travamento das portas, 

acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores embutidos 

em alumínio anodizado e acabamento com ponteira em 

polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A x P). 

As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 

13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com as cargas 

verticais nas partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, sendo 1 

(uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis com sistema de travamento 

através de suportes de prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de 

aço carbono tubular retangular de 20mm x 30mm. Para controle 

do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon 

injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento em 

chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo 

devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por 

adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem ―hot melting‖, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm 

para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas de 

base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura entre 40 

a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície 

metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina, sendo expostas a uma atmosfera especificada na 

NBR 8094, com grau de corrosão determinado conforme a ISO 

4628-3, não devendo ser maior que Ri1. Todas as terminações 

aparentes recebem acabamento em componentes injetados em 

resina termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não 

permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de 

diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos construtivos do armário acessíveis 

ao usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e 

livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme 

ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve 

resistir às forças que possam provocar elevação de um ou mais 

pontos de apoio, o que leva ao tombamento do armário, de 

acordo com os ensaios de estabilidade, previsto no item 6.2.3 da 

ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira: Cor 

Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do produto, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto no 

prazo de cinco dias úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 

tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

15 700 UNID Armário Baixo - Produto Certificado atendendo aos requisitos da 

ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira 

controlada do FSC: Armário Baixo com duas portas 

confeccionado em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil, com 

efeito, 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou 

semi fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil 

termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento; Corpo: 

Composto por tampo e base com espessura de 25mm, com 

borda de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo, prateleira e portas 

com 18mm de espessura e acabamento em borda de 1mm de 

espessura. Travamento do conjunto com sistema de montagem 

minifix, com buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. 

Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 

270°. Fechadura tipo cremona com varão para travamento das 

portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores 

embutidos em alumínio anodizado e acabamento com ponteira 

em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A x 

P). As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 

13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com as cargas 

verticais nas partes móveis. Prateleira: Uma prateleira ajustável, 

com sistema de travamento através de suportes de prateleira em 

zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono tubular retangular de 

20mm x 30mm. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) 

sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato 

ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado 

ou zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos 

painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno 

5,00 
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Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 

―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas de 

base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura entre 40 

a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície 

metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina de 240 horas, sendo expostas a uma atmosfera 

especificada na NBR 8094, com grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. Todas as 

terminações aparentes recebem acabamento em componentes 

injetados em resina termoplástica de alta resistência a choques e 

atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 

25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de 

portas, prateleiras e outros elementos construtivos do armário 

acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem ser 

arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). 

O armário deve resistir às forças que possam provocar elevação 

de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao tombamento do 

armário, de acordo com os ensaios de estabilidade, previsto no 

item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: Cor Cinza. 

Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar 

Dimensões: Altura: 810mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto no prazo de cinco dias úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 

tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

16 1.500 UNID Gaveteiro Volante - Produto Certificado atendendo aos requisitos 

da ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado 

pormadeira controlada do FSC: Gaveteiro volante, com 3 (três) 

gavetas, confeccionado em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com 

efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico 

plano, no mesmo padrão do revestimento; Estrutura interna das 

gavetas em chapas de aço. Corpo: Composto por tampo e base 

com espessura de 25 mm, com bordas de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleiras e frentes de gaveta com 18 mm de 

espessura e acabamento em borda de 1mm de espessura. 

Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com 

buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. Gavetas: 3 

gavetas com frentes em MDP BP e estrutura interna em chapas de 

aço carbono laminado a frio 1006/1008, cortadas em uma única 

peça conformada a frio por processo mecânico de 

puncionamento e dobra, com as partes unidas por solda a ponto, 

equipadas com corrediças telescópicas de extração total. 

Fechadura de tambor de giro, 2 chaves escamoteáveis com 

posicionamento frontal e fechamento simultâneo. Puxadores 

embutidos em alumínio anodizado e acabamento com ponteira 

em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A x 

P). Sistema de travamento de gavetas anti-tombamento para 

limitar a abertura de uma gaveta de cada vez. Rodízios: Para fácil 

movimentação do móvel rodízios duplos com diâmetro de 50 mm 

e pistas em Poliuretano (PU), com chapa estampada com 4 furos 

em formato de oblongo de 8 mm x 5 mm, fabricado em chapa de 

aço #14 (1,90 mm) zincado, sendo dois com travas. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por 

adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem ―hot melting‖, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm 

para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas de 

base epóxi-poliéster polimerizáveis à altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura entre 40 

5,00 
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a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície 

metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina de de 240 horas, sendo expostas a uma atmosfera 

especificada na NBR 8094, com grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. Todas as 

terminações aparentes recebem acabamento em componentes 

injetados em resina termoplástica de alta resistência à choques e 

atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 

25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de 

gavetas e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao 

usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres 

de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio 

de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). A gaveta deve ser aberta 

a 2/3 de seu comprimento interno e adequada com ensaios de 

resistência e durabilidade de gavetas e trilhos, conforme item 6.3.5 

da Norma ABNT NBR 13961:2010. Cores: Cor Madeira: Madeirado 

NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 608mm (+/-3mm); Largura: 474mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra a seguinte documentação técnica 

em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. CERTIFICAÇÃO 

DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA 

comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por 

cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos de 

madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de 

madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, 

ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, tendo procedência 

legal certificada de manejo florestal sustentável; Para a referida 

comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

17 1.200 UNID Mesa Estação de Trabalho 90° - Produto Certificado atendendo 5,00 
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aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser 

fabricado pormadeira controlada do FSC: Mesa Estação de 

Trabalho 90° confeccionada em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com BP (laminado melamínico de 

baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em chapas 

de aço carbono estampadas em repuxo com colunas formadas 

por tubo retangular e calha para passagem de fiação vertical. 

Estrutura confeccionada com duas colunas em tubo retangular 

de 50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço carbono e 

uma coluna central em tubo quadrado de 50mm x 50mm com 

parede de 1,20mm de espessura; Base de apoio ao chão em 

chapa de aço #14 (1,90mm), estampada em repuxo com formato 

estrutural e desenho orgânico em ―V‖ invertido, com 

acabamentos arredondados, e dimensões de 600mm x 80mm x 

53mm (C x A x L), abertura para encaixe da coluna de forma que 

a solda fique invisível ao usuário; para controle do desnível do piso 

cada base possui uma sapata niveladora em nylon injetado na 

superfície de contato ao chão. Calha de fiação fixada por 

sistema de travamento para fácil remoção, formada por chapa 

de aço carbono de 0,90 mm de espessura dobrada em formato 

de ―U‖, e com abertura estampada na parte superior de contato 

ao tampo em que recebe um passa-fios com tampa de arremate 

de formato semioblongo com dimensões de 70mm x 30mm e logo 

da empresa em alto relevo para identificação da mesma;  

Travessa sob o tampo estampada em repuxo de forma estrutural 

em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 520mm 

x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo rebaixado para receber 

os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 25° para 

acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em 

madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com 

ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) 

com textura tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com 

acabamento fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em 

perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, 

com espessura de 2,5mm e raio da borda de contato com o 

usuário de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 

13966:2008; Painel de privacidade nas duas faces laterais com 

espessura de 18mm no mesmo material e padrão de acabamento 

do tampo, fixados aos montantes através de pontos de fixação 

usinados com sistema de montagem minifix, compondo 

juntamente com as partes metálicas um conjunto rígido. A mesa 

deverá atender aos requisitos dimensionais para a superfície de 

trabalho, de acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 

13966:2008. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos 

painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno 

Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 

―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondar cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. A mesa deve atender aos requisitos 

mecânicos de segurança referentes à estabilidade, resistência, 

fadiga e queda, de acordo com ensaios previstos no item 6 da 

Norma ABNT NBR 13966:2008. Todos os componentes metálicos 

recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de 

pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas 

termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica 

tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina de 300 horas. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira: 

Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 740mm (+/-10mm) (do chão ao tampo); 

Largura: 1400mm (+/-3mm); Profundidade:  1400mm (+/-3mm); 

Profundidade tampo: 700mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 

tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

18 986 UNID Mesa Reta Individual sem Gavetas - Produto Certificado 

atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto 

deve ser fabricado pormadeira controlada do FSC: Mesa reta 

individual confeccionada em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com BP (laminado melamínico de 

baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em aço 

carbono estampadas em repuxo com colunas formadas por tubo 

retangular e calha para passagem de fiação vertical. Estrutura 

confeccionada com colunas em tubo retangular de 50mm x 

30mm com parede de 1,50mm em aço carbono; base de apoio 

ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada em repuxo 

com formato estrutural e desenho orgânico em ―V‖ invertido, 

acabamentos arredondadas, com dimensões de 600mm x 80mm 

x 53mm (C x A x L) e abertura para encaixe da coluna e soldada 

4,00 
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por dentro do pé de forma que fique invisível ao usuário; para 

controle do desnível do piso cada base possui sapata niveladora 

em nylon injetado na superfície de contato ao chão. Calha de 

fiação fixada por sistema de travamento para fácil remoção, 

formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm de espessura, 

dobrada em formato de ―U‖, e com abertura estampada na 

parte superior de contato ao tampo em que receber um passa-

fios com tampa de arremate em formato semioblongo com 

dimensões de 70mm x 30mm e logo da empresa em alto relevo 

para identificação da mesma;  travessa sob o tampo estampada 

em repuxo com formato estrutural em chapa de aço carbono de 

1,90mm de espessura, com 520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), 

com estampo em repuxo rebaixado para receber os parafusos e 

chanfros frontal e posterior com ângulo de 25° para acabamento. 

Tampo com espessura de 25 mm elaborado em madeira 

prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas as 

faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura 

tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento 

fosco garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil 

termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento, com 

espessura de 2,50mm e raio da borda de contato com o usuário 

de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 

13966:2008; painel de privacidade com espessura de 18mm no 

mesmo material e padrão de acabamento do tampo, fixados aos 

montantes através de pontos de fixação usinados com sistema de 

montagem minifix, compondo juntamente com as partes 

metálicas um conjunto rígido. A mesa deverá atender aos 

requisitos dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo 

com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de bordo 

devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por 

adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem ―hot melting‖, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,5mm. 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A mesa deve atender aos requisitos mecânicos de 

segurança referentes à estabilidade, resistência, fadiga e queda, 

de acordo com ensaios previstos no item 6 da Norma ABNT NBR 

13966:2008. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo fixas de 

base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em 

processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de 

componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à névoa salina de 300 horas. 

Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira: Cor Madeirado 

NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 740 mm (+/-10 mm) (do chão ao tampo); 

Largura: 1400 mm (+/-3 mm); Profundidade:  700 mm (+/-3 mm).  

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra a seguinte documentação técnica 

em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 

tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

19 200 UNID Mesa Reunião Redonda - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado 

pormadeira controlada do FSC: Mesa reunião redonda, 

confeccionada em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com BP (laminado melamínico de 

baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas em aço 

carbono estampadas em repuxo e coluna formada por tubo 

redondo. Estrutura confeccionada com coluna em tubo redondo 

de 101,60mm, parede de 1,90mm em aço carbono; Cinco bases 

de apoio ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada 

em repuxo com formato estrutural com desenho orgânico em ―V‖ 

invertido, pontas arredondadas, com dimensões de 600mm x 

80mm x 53mm (C x A x L) e abertura para encaixe da coluna que 

recebe solda por dentro do pé de forma que fique invisível ao 

usuário; para controle do desnível do piso cada base possui 

sapata niveladora em nylon injetado na superfície de contato ao 

chão.  Travessas sob o tampo estampadas de forma estrutural em 

chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 520mm x 

67mm x 20mm (C x L x A), e estampo em repuxo rebaixado para 

receber os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 

25° para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm 

elaborado em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com ambas as faces em BP 

(laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil, com 

efeito, 3D e proteção antibacteriana, acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico 

plano, no mesmo padrão do revestimento, com espessura de 

2,5mm e raio da borda de contato com o usuário de 2,5mm, de 

acordo com o item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008. A mesa 

2,00 
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deverá atender aos requisitos dimensionais para a superfície de 

trabalho, de acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 

13966:2008. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos 

painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno 

Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 

―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondar cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos 

recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de 

pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas 

termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica 

tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina. Todas as terminações aparentes recebem 

acabamento em componentes injetados em resina termoplástica 

de alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, 

frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR 

14006:2008). Cores: Estrutura: Cinza. Madeira: Madeirado 

NoceAmendoa ou Cinza Cristal. 

Dimensões: Altura: 740mm (+/-10mm) (do chão ao tampo); 

Diâmetro do Tampo: 1100mm (+/-3mm) 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 

tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 
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Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

20 300 UNID Mesa reunião retangular - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado 

pormadeira controlada do FSC:Mesa coletiva confeccionada em 

madeira prensada de MDF (MediumDensityFiberboard) com 

ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão com 

textura tátil e com proteção antibacteriana. Estrutura composta 

de colunas duplas verticais e travessa superior e inferior de secção 

quadrada em aço tubular sae 1020 de 50 x 50 x 1,50 mm, Barra de 

união para estruturas da mesa com travamento das colunas 

verticais, secção retangular em aço tubular sae 1020 de 30 x 50 x 

1,50 mm com tratamento anti-corrosivo por fosfatização e 

acabamento em pintura epóxi na cor preta, com 04 (quatro) 

apoios de pés reguláveis no piso em polipropileno ou nylon 

injetado.Tampo com espessura de 25 mm, com bordos em perfil 

termoplástico plano colado por sistema "hot-melt", no mesmo 

padrão do tampo, com espessura mínima de 2,5mm. Painel de 

privacidade com espessura de 18mm no mesmo padrão de 

acabamento do tampo, fixados aos montantes nas extremidades, 

dotado de pontos de fixação usinados para sistema minifix. Todos 

os componentes metálicos deverão receber tratamento 

antiferruginoso com adição de tensoativo desengraxante, livre de 

componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos, com 

resistência à corrosão em superfícies. O revestimento é por meio 

de pintura epóxi, com partículas de pó aderidas formando uma 

película plástica uniforme. Superfície com tratamento anticorrosivo 

(fosfatização) no processo de pintura que garanta resistência a 

nevoa salina de 300 horas através de processo ecológico, sem 

formação de efluentes, e pintura eletrostática em resina hibrida 

epóxi/Poliester na forma de pó, aplicada através de pulverização 

eletrostática e polimerização em estufa de alta temperatura. A 

fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem ―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado 

após a colagem, configurando arredondamento dos bordos com 

raio de 2 mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos.  Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 

de injeção ou partes cortantes. Cores: Estrutura: Cor Cinza. 

Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões Minimas: Largura: 2000mm (±2mm); Profundidade: 

1000mm (±2mm); Altura: 750mm (±10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem 

que ser fabricado por madeira controlada do FSC. - 

CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE 

MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% 

(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, 

obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou plantadas, 
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tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser 

apresentados: Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo 

Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou 

Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest 

StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade 

ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional 

ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a 

cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 

consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de 

exposição - ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por 

exposição atmosfera úmida saturada por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio 

para determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - 

Determinação da verificação da aderência da camada - 

Determinação do brilho da superfície - Determinação da dureza 

ao lápis - Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de 

deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

 

 
GRUPO/ITEM 4 

SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

DO LANCE 

MINIMO 

21 1.500 UNID Cadeira Giratória Operacional com Braço: Cadeira Giratória 

Certificada conforme NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - 

Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

- Cadeira giratória estofada, com apóia-braços reguláveis e 

rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e regulador do 

assento e do encosto. Suportes do assento e do encosto injetados 

em polipropileno, com porcas integradas ao componente 

injetado. Alternativamente o suporte do assento poderá ser em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 

sete lâminas internas, oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 

fungos ou insetos. Assento e encosto estofados com espuma de 

poliuretano expandido, revestidos com tecido. 

Características da espuma: 

- Resistência ao rasgamento: » 150N/m mínima (NBR 8516); 

- Força de indentação a 25%: » 150 - 250 N (NBR 9176); 

- Força de indentação a 65%: » 400 - 600 N (NBR 9176); 

- Índice de conforto: » 1,5N mínimo; 

- Fadiga dinâmica (espessura): » 10% máximo (NBR 9177); 

- Flamabilidade: » Autoextinguível (NBR 9178); 

- Isenta de gases CFC (na produção da espuma). 

Características do tecido: 

- Composição: 100% Poliéster; 

- Desenho/ ligamento: Crepe; 

- Peso mínimo: 270 g/m2; 

- Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; 
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- Solidez da cor à fricção: classe 5; 

- Solidez da cor à luz: classe 5; 

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 

"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖; 

- Cor: PRETA. 

- A face inferior do assento e a face posterior do encosto devem 

receber capas de proteção em polipropileno copolímero 

injetados na cor PRETA. Fixação à estrutura por meio de porcas 

sobre injetadas ou porcas de cravar na base do assento ou 

encosto. Coluna de regulagem de altura do assento por 

acionamento hidráulico a gás com curso de no mínimo 120mm. 

Capa telescópica de acabamento e proteção injetada em 

polipropileno na cor PRETA. Mecanismo de regulagem de 

inclinação do encosto com bloqueio em qualquer posição 

através de sistema "freio fricção" e comando por alavanca. 

Suporte para regulagem da altura do encosto com curso vertical 

de no mínimo 70mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado 

e com sistema de amortecedor flexível. Apóia-braços em formato 

anatômico injetados em espuma de poliuretano expandido de 

alta densidade, com alma de aço, ou injetados em polipropileno, 

com alma de aço, na cor PRETA, preferencialmente com 

dispositivo de regulagem da distância interna entre apóia-braços. 

Suporte para regulagem de altura do apóia-braços com curso 

vertical de no mínimo 70mm. Base em formato de estrela com 5 

pontas em "nylon 6" aditivado com fibra de vidro e sistema de 

acoplamento cônico. Rodízios de duplo giro, com rodas duplas de 

50mm (mínimo). Rodas para pisos frios revestidas de material 

resiliente, que apresentem banda de rodagem macia. Eixo de 

aço e cavaletes em nylon "6" aditivado com fibra de vidro. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti--corrosivo. 

Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros, na cor PRETA. Manípulos de regulagens e alavancas 

com manoplas em material injetado. Todos os elementos 

acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser 

arredondados, com raio de curvatura maior que 2mm, e possuir 

desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil 

acionamento. Os dispositivos de regulagem devem ser projetados 

de modo a evitar movimentos involuntários, bem como 

travamentos ou afrouxamentos indesejados das partes estruturais 

da cadeira. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser utilizados 

materiais puros e pigmentos atóxicos. As partes lubrificadas da 

cadeira devem ser protegidas, de modo a evitar o contato com o 

corpo e com as roupas do usuário em posição sentada. Tecido 

100% Poliéster, desenho / ligamento crepe – cor PRETA.  

Garantia: dois anos contra defeitos de fabricação, incluindo 

fixações, funcionamento dos mecanismos, oxidação das partes 

metálicas e degradação do tecido e da espuma. 

Dimensões: Largura do assento: 475mm (+/-5). Profundidade da 

superfície do assento: 465mm (+/-5). Largura do encosto: 460mm 

(+/-5). Extensão vertical do encosto: 420mm (+/-5). Apóia-Braços: 

70mm (largura mínima) x 200mm (comprimento mínimo). Demais 

dimensões devem estar de acordo com a NBR 13962 - Tabela 2 - 

Dimensões da cadeira giratória operacional. 

Documentação Técnica: - A licitante vencedora deverá 

apresentar certificado pela NBR 13962:2018 - Móveis para 

escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

Tecido: » laudo técnico que comprove as características 
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especificadas para o tecido, conforme solicitação do descritivo 

técnico. 

 

22 600 UNID Cadeira Fixa com Braços: Cadeira de escritório: Fixa de diálogo 

com braços.  

Oferta de ajustes e funcionalidades: a cadeira não deve ter ajuste 

ou regulagem em nenhum elemento. 

Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado em 

quadro injetado em resina termoplástico de alto desempenho 

interligado ao mecanismo através de uma lâmina de aço com 

dobras e/ou nervuras de reforço estrutural, com espessura mínima 

de 6,0 mm e largura mínima de 50 mm, com acabamento em 

pintura eletrostática à pó e com acabamento através de coluna 

injetada no mesmo material termoplástico em alta pressão, com 

textura suave, não corrugado (sanfonado), sendo que não ficam 

aparentes e nem acessíveis ao usuário os parafusos de fixação. 

Largura predominante mínima da capa da coluna do encosto de 

80 mm. Espaldar médio de encosto médio, cuja extensão vertical 

mínima é de 460 mm e largura mínima do encosto na região do 

apoio lombar é de, no mínimo, 430 mm.  

Assento: estruturado em chassi compensado anatômico 

multilaminado com estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura mínima 

média predominante com contra capa para o assento injetada 

em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. 

Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos 

e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de 

perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 

contra capa de assento. Revestimento do assento em tecido tipo 

crepe de poliéster ou laminado sintético de PVC espalmado sobre 

forro, em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. 

Largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm.  

Elementos estruturais da cadeira:  

Estrutura metálica fixa, do tipo balancim, com o assento em 

suspensão, manufaturada à partir de tubo de aço carbono de 

diâmetro mínimo de 25,40 e espessura mínima de parede de 2,25 

mm, com plataforma para fixação do assento e da lâmina de 

junção do encosto em chapa de aço com espessura de, no 

mínimo, 2,25 mm. Tratamento de superfície do aço da estrutura 

através de pintura à pó, cor preta. Sapatas envolventes injetadas 

em termoplástico polipropileno para atrito com a superfície do 

piso sendo, no mínimo, 04 sapatas por estrutura. 

Braços com estrutural vertical manufaturado em resina de 

engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com 

fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da 

resina ou ainda em chapa de aço com largura mínima de 50 mm 

e espessura mínima de 4,75 mm com vinco e pintura eletrostática. 

Carenagem do braço injetada em polipropileno. Apoia braço 

deve ser injetado em poliuretano TPU ou de pele integral ou ainda 

em polipropileno. Apoia braços com dimensões mínimas de 70 

mm de largura e 250 mm de comprimento. 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do produto, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto no 

prazo de cinco dias: 

- Certificado de Ensaio de Produto completo e conforme, emitido 

por laboratório acreditado pelo Inmetro para a ABNT NBR 

13962:2018; 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis 

do subitem 17.3.3 da NR-17, Portaria MTPS 3.751 de 1990 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, emitido por Profissional arrolado 

em Conselho de Classe, devidamente habilitado, conforme 

Resolução CONFEA 437 de 1999, com imagens, descrições do 
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produto suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da 

avaliação. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios 

devem vir acompanhados da devida ART do serviço, com 

comprovante de quitação Guia e documento CREA do 

Profissional de Classe que realizou a avaliação ergonômica no 

produto. 

-Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, 

através de relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado 

pela Cgcre/Inmetro, demonstrando conformidade com 

exposição à névoa salina, conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo 

menos, 240 horas em espécimes de prova com segmentos 

tubulares soldados entre si com MIG e com película de tinta 

eletrostática, que possam representar a transformação industrial 

da qual derivam as partes metálicas do móvel, com avaliação de 

corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0 

conforme ABNT NBR 5841:2015. 

 

23 493 UNID Cadeira Giratória Diretor com Braço: Produto Certificado 

conforme ABNT NBR 13962:2018. Cadeira Giratória Operacional 

com S.R.E Lâmina – (Sistema Reclinador do Encosto), apoia braços 

reguláveis e espaldar Diretor, fabricada de acordo com a norma 

ABNT NBR 13962:2018. Base giratória montada por encaixe cônico, 

com aranha de 05 hastes fabricadas em tubo de aço SAE 

1010/1020 tubular retangular 20x30 mm com 1,5 mm de espessura 

da parede, apoiadas sobre rodízios de nylon de duplo giro, com 

capa, com semiesfera plástica injetada junto da estrutura, que 

facilita o giro, indicado para carpetes, tapetes e similares, com 

sistema de travamento de eixo de giro das rodas por mola 

helicoidal e pino de nylon injetado, dificultando o deslocamento 

involuntário da cadeira quando da não presença do usuário 

sentado, sendo seu destravamento automático quando o usuário 

pressiona o assento da cadeira. Eixo de fixação das rodas 

fabricado em aço trefilado SAE 1213 com 8 mm de diâmetro. A 

montagem dos rodízios na base é feito diretamente sobre o pino 

soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Na 

ponta das hastes encontram-se pinos redondos fabricados em 

aço SAE 1213 com 10 mm de diâmetro cravados e soldados na 

extremidade da haste em furos do tipo flangeado, por solda do 

tipo MIG, evitando quebras e jogos. Cone central fabricado em 

tubo redondo de aço SAE 1012 com parede 2,25 mm e diâmetro 

57,15 mm fixado nas hastes por meio de solda do tipo MIG, onde 

se fixa o pistão a gás, coberto por capa injetada em polipropileno 

copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre 

cone da aranha e a coluna e para acabamento das hastes da 

aranha. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 com 50,80 mm de 

diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, com rolamento axial 

de giro possuindo arruelas de aço temperado de alta resistência, 

bucha mancal de giro injetado em Poliacetal e recalibrada na 

montagem, recoberta por capa telescópica injetada em 

polipropileno copolímero na cor preta. Sistema de regulagem de 

altura da cadeira por coluna de mola a gás, DIN 4550 Classe 4 

com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais 

ou para menos, quando medida montada, devido à compressão 

dos componentes. O sistema de montagem entre coluna, base e 

mecanismo é por encaixe cônico to tipo Morse. Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás, para 

regulagem e amortecimento de impactos ao sentar, através de 

alavanca individual, do lado direto do mecanismo injetado em 

Poliacetal, na cor preta de forma anatômica. Mecanismo do tipo 

S.R.E com pacote duplo de lâminas reguladoras, de estrutura 

monobloco com chapas laterais em aço com 3 mm de espessura, 
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assento fixo e com inclinação fixa entre -2° à -5° e furos com 

distância entre centros de 160 x 200 mm. Chapa de espera para 

fixação do suporte do encosto fabricado em chapa de aço com 

4,25mm de espessura. Suporte do encosto fabricado em mola de 

aço SAE 1050 curvada a quente com posterior tratamento 

térmico, com 76,20mm largura e 6,35 mm de espessura, sistema de 

regulagem de altura automática por meio de catraca com 7 

posições totalizando 70 mm de curso, sem presença de manipulo. 

A fixação do encosto na mola é feita com parafusos máquina 

Philips, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 

rebitadas na madeira. Inclinação do encosto com 16° de curso 

semi-circular mediante acionamento de uma única alavanca 

injetada em poliacetal, no lado direito do mecanismo, de forma 

anatômica, podendo-se assim obter infinitas posições. Alavanca 

de acionamento do SRE possui duas formas de acionamento. Ao 

ser movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem 

fina do encosto enquanto a alavanca permanecer acionada 

pelo usuário. Ao ser movimentada para baixo a alavanca 

permanece acionada sem a ação do usuário e permite que o 

encosto fique em movimento livre até que o usuário puxe 

novamente a alavanca para a posição neutra aonde a mesma 

irá frenar o mecanismo na posição desejada, proveniente da 

ação de um conjunto de multilâminas arruelas e mola de 

compressão. Possui molas de torção com enrolamento horário e 

anti-horário, para o retorno automático do encosto. Assento, em 

compensado multilaminado, resinado, 13 mm de espessura, 

moldado anatomicamente a quente, com curvatura na sua parte 

frontal assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea, espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³, com 60 mm de espessura média, 

porca de garras encravadas e rebitadas em número de 08 no 

mínimo, parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado 

com trava mecânica dentada no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com 

acabamento zincado. Encosto em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a quente com 14 mm de 

espessura. Possui dupla curvatura permitindo acomodação das 

regiões dorsal e lombar da coluna vertebral, espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 50 a 60 

Kg/m³, com 40 mm de espessura média, porca de garras 

encravadas e rebitadas em número de no mínimo 04 (quatro), 

parafusos máquina Philips, na bitola ¼"x 20 fpp e contracapa em 

polipropileno injetado na cor preta, com identificação do 

fabricante e desenho de linhas orgânicas e com microtextura no 

acabamento central, montada por encaixe em presilha injetada 

em Poliamida 6.6 com reforço de 35% de fibra de vidro na parte 

superior do encosto e por parafusos Phillips na parte inferior. Isso 

permite o acesso a mecanismos e componentes internos, para 

futuras manutenções. Assento e encosto isento de perfil em PVC. 

Revestimento do assento e do encosto a escolha no catálogo do 

fabricante fixada com grampos com acabamento zincado ao 

assento e encosto de madeira. 

Características do tecido: 

- Composição: 100% Poliéster; 

- Desenho/ ligamento: Crepe; 

- Peso mínimo: 270 g/m2; 

- Resistência à abrasão: Pilling0 (zero) Padrão 5; 

- Solidez da cor à fricção: classe 5; 

- Solidez da cor à luz: classe 5; 

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 
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"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖. Fixação do assento aos 

componentes metálicos da poltrona é executado por parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica dentada no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na madeira, com travamento 

frontal, ambos os lados, evitando que se soltem. A fixação da 

mola no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE 

J429 do tipo flangeado com trava mecânica dentada no flange 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na 

bitola ¼‖ 20 fpp. Apoia Braços composto de polipropileno 

copolímero injetado texturizado, com alma de aço SAE 1020, 

pintado, regulagem de altura por botão e trava oval injetados em 

PA 6.0 natural, medindo 30 x 50 mm, totalizando 07 posições e 85 

mm de curso, pulmão do braço injetado em poliuretano integral 

skin, chapa de aço do ―L‖ do braço medindo 50,5 mm x 6,35 mm 

de espessura.  Chapa para fixação no assento com 2 furos 

oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafusos com o uso de 

chave. A fixação do braço no assento é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica dentada no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de 

garra encravadas e rebitadas na  madeira do assento. Os 

componentes metálicos pintados da poltrona possuem 

tratamento de superfície antiferruginoso com fosfato de zinco, 

executado em linha automática de oito etapas, sem uso de 

produtos clorados para desengraxe, posterior tratamento de 

efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, para 

melhor proteção contra corrosão e proporcionar melhor 

ancoragem do processo de pintura. Pintura em pó, do tipo 

híbrido, poliéster epóxi, isenta de metais pesados, atendendo 

norma ROHS, na cor preta lisosemi-brilho, com camada média de 

60 microns, curadas em estufa à temperatura de 200°C. Base e 

seus acabamentos na cor preta. Revestimentos em tecidos na cor 

do Fabricante. 

Dimensões da Cadeira: Largura total da Cadeira: 660mm; Altura 

Total da Cadeira: 870/1055 mm; Altura do Encosto: 450 mm; 

Largura do Encosto: 445 mm; Profundidade do Assento: 460 mm; 

Largura do Assento: 480 mm. 

- A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com 

amostra do produto em cinco dias, certificado de conformidade 

concedida de acordo com a ABNT NBR 13962:2018 emitido por 

Empresa Certificadora acreditada ao INMETRO, relatório de ensaio 

em conformidade com as Normas da NBR-13962/2018, fornecido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO e Laudo Técnico NR 17 

referente a ergonomia do produto. 

Tecido: » Laudo técnico que comprove as características 

especificadas para o tecido, conforme solicitação do descritivo 

técnico. 

 

24 800 UNID Longarina Executiva 3 Lugares sem Braços: Assento em madeira 

compensada multilaminada, moldada anatomicamente, com 

espessura mínima de 10,5mm / 7 lâminas. Espuma de poliuretano 

flexível de alta resiliência, com densidade entre 50 e 55 kg/m3 e 

moldada anatomicamente com espessura mínima de 40 mm. 

Medidas do assento: Largura de 470 mm e profundidade de 430 

mm. Encosto com espuma em poliuretano flexível de alta 

resiliência com densidade entre 50 e 55 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com espessura mínima de 40 mm e saliência 

para apoio lombar para exercer pressão positiva na lombar com 

contato permanente independentemente da posição do usuário 

em relação à superfície de trabalho. Medidas: Largura de 400 mm 

e altura de 365 mm. Estofados com revestimento em tecido 100% 

poliéster. Estrutura confeccionada por meio de aço carbono 

1006/1008, com perfis em tubo elíptico de 20x45 mm com parede 
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de 1,50 mm de espessura (chapa 16) calandrado, tubo oblongo 

40mm x 77mm com parede de 1,50mm de espessura (chapa 16), 

tubo retangular 40mm x 60mm com parede de 2mm. Para Fixação 

do Assento presa ao eixo horizontal chapa 12 (2,65mm). Estrutura 

soldada por processo mig eletrodeposição deixando-a tipo 

monocoque. Acabamento dos pés com ponteira modelo 

(D’zainer) Ref. PONTEIRA SUPORTE 19 X 45 X 11. Para fixar o assento 

à estrutura, parafuso com rosca de métrica c/ cabeça sextavada. 

Estrutura com tratamento da superfície em alta produção e fino 

acabamento, com resistência à corrosão em superfícies. Para 

fixação do assento presa ao eixo horizontal chapa 12 (2,65mm). 

Estrutura soldada por processo mig eletrodeposição deixando-a 

tipo monocoque. Para ligação do encosto com o assento tubo 16 

x 30 mm oblongo em chapa 1,90 mm aço carbono, com reforço 

interno em ferro chato de 1‖x ¼‖ dobrados a frio, em curvadeira 

CNC. Para fixar o assento à estrutura parafuso com rosca de ¼‖ x 

½‖ cabeça sextavada.O revestimento é por meio de pintura 

epóxi, com partículas de pó aderidas formando uma película 

plástica uniforme com espessura mínima de 40 mícrons e 

aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C, garantindo o processo de 

resistência à névoa salina de 300 horas, podendo ser comprovada 

por mobiliário que passe pelo mesmo sistema de tratamento. 

Dimensões Mínimas: Largura - 1500 mm; Altura - 930 mm; 

Profundidade - 550 mm. 

 

25 986 UNID Cadeira Fixa Estofada Secretária sem Braço 04 Pés com Concha 

Dupla de Assento e Encosto: Assento em madeira compensada 

multilaminada, moldada anatomicamente, com espessura 

mínima de 10,5 mm / 7 lâminas. Espuma de poliuretano flexível de 

alta resiliência, isento de CFC, com densidade entre 50 e 55 kg/m3 

e moldada anatomicamente com espessura mínima de 40 mm. - 

Encosto com espuma em poliuretano flexível de alta resiliência, 

isento de CFC com densidade entre 50 e 55 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com espessura mínima de 40 mm. 

Características do tecido: - Composição: 100% Poliéster;  

- Desenho/ ligamento: Crepe; - Peso mínimo: 270 g/m2; Resistência 

à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; - Solidez da cor à fricção: 

classe 5; - Solidez da cor à luz: classe 5;  

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante. 

"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖; - Cor: PRETA. Estrutura: - Estofados 

com revestimento em tecido Crete na cor preto. - Em tubos de 

aço carbono 1010/1020 com bitola 19,05mm em chapa de 

1,90mm de espessura no mínimo, unidos por processo MIG, em 

estrutura tipo 4 ―pés‖. - Suporte do encosto formado por peça em 

forma de ―L‖ construído em chapa de aço com espessura de no 

mínimo ¼‖. - Acabamento da superfície em alta produção e fino 

acabamento, com resistência à corrosão em superfícies. - O 

revestimento é por meio de pintura epóxi, com partículas de pó 

aderidas formando uma película plástica uniforme com espessura 

mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 

10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C. - Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

presentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos.  

Dimensões: Altura do Assento - 450 mm (+/-10); Medidas Assento: 

Largura de 420 mm e profundidade de 400 mm (+/-10 mm). 

Medidas Encosto: Largura de 360 mm e altura de 280 mm (+/-10 

mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto no prazo de cinco dias: 
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Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso 

ambiental: 

 - Certificado de acordo com a NBR 13962:2006, emitido por OCP. 

» laudo técnico que comprove as características especificadas 

para o tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório 

especializado, acompanhado de amostra do tecido identificada, 

medindo 20 x 20 cm, afixada em cartela; A identificação clara e 

inequívoca do componente, ensaiado (espuma e tecido), é 

condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem 

conter identificação do fabricante; correspondência com 

amostras entregues; data; nome e assinatura do técnico 

responsável.  Referente às normas NBR ISO 105-X12:2007 - Têxteis - 

Ensaios de solidez da cor - Parte X 12: Solidez à fricção. NBR 

10591:2008 - Materiais têxteis - Ligamentos fundamentais de 

tecidos planos – Terminologia. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IITERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços – SRP, tipo menor 

preço por lote, visando à aquisição de mesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor, 

conjunto refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas, para 

compor e atualizar os mobiliários das Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, visando 

atender as Escolas Regulares e Escolas de Tempo Integral que serão inauguradas, de acordo 

com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste Termo de 

Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1.Da Necessidade da Contratação 

 

2.1.1A aquisição demesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor, conjunto 

refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas, vislumbra 

atender às necessidades de alunos da Rede Estadual de Ensino, justificando-se pelo fato 

de suprir as salas de aula que se encontram desprovidas dos referidos mobiliários, bem 

como, equipar as Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, visando à garantia do 

direito constitucional à educação de qualidade e à melhoria no atendimento aos alunos. 

 

2.1.2A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e 

aprendizagem dependem de muitos fatores. Estudos indicam que o contexto familiar e o 

acesso a bens culturais são condições que favorecem este sucesso. Esses fatores, 

externos à escola, devem ser assumidos pela sociedade para melhoria dos indicadores 

educacionais. Há outros elementos intraescolares que são determinantes para o processo 

de aprendizagem do aluno, entre eles, professores qualificados e motivados, direção 

escolar atuante e infraestrutura escolar. 

 

2.1.3O Tocantins é um estado novo, porém muitas escolas já existiam e carecem de 

modernização, pois os insumos e equipamentos mobiliários vão se deteriorando com a 

ação do tempo, necessitando de renovação. A melhoria da infraestrutura é condição 

necessária para permanência do nosso alunado em condições satisfatórias de ensino. 
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2.1.4Para melhoria dessas condições de infraestrutura escolar, a Secretaria da Educação, 

Juventude e Esportes do Estado do Tocantins vêm trabalhando para disponibilizar prédios 

escolares em condições de uso adequado por nossos alunos. Isso significa dizer imóveis 

construídos ou reformados/ampliados com espaços educativos que unam aspectos de 

segurança, salubridade, com comodidade e ambientes lúdicos, além de contar com 

equipamentos e mobiliário em quantidade e qualidade adequadas. 

 

2.1.5Reforçamos que tal aquisição se faz necessária para propiciar melhores 

acomodações aos alunos, professores e demais funcionários do quadro escolar, bem 

como servirá para guarnecer novas unidades e substituições nos prédios já existentes.  

2.2.Da Escolha do Registro de Preços 

 

2.2.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado. A opção pela adoção do Sistema de Registros de Preços (SRP) deve-se ao fato 

de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por 

ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a 

quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para 

quando surgir a necessidade, executar o  

2.2.2.Objeto registrado, sem entraves burocráticos, etc. Assim, enquadra-se no Decreto nº 

7.892/13, artigo 3º, inciso IV. 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração;” 

 

2.2.3.Sistema de Registro de Preços não vincula ou obriga de qualquer modo a 

Administração, no tocante a dar seguimento ao procedimento, findo o qual, sobressair-

se-á a eventual contratação do objeto, tampouco, gera quaisquer obrigações diretas e 

reflexas aos participantes do certame, consoante ao asseverado no § 4º do Art. 15, Lei nº 

8.666/93.  

 

2.2.4.Por sua vez, a utilização, no caso concreto, do Sistema de Registro de Preços dar-se-

á com base no art. 3° I e II do Decreto Estadual 6.081 de 7 de abril de 2020, havendo a 

conveniência de entregas parceladas, visto que as aquisições ocorrerão de acordo à 

efetiva demanda da Secretaria de Educação.  

 

2.2.5.O critério de escolha para a realização do certame licitatório por Sistema de 

Registro de Preços fora adotado objetivando, quando das eventuais e futuras 

contratações de fornecimento de mobiliário de igual gênero, economicidade, eficiência, 

celeridade nos procedimentos e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos e aos 

princípios norteadores da atividade administrativa. Tendo em vista que aquisição dos 

objetos pretendidos pretende abranger também as Escolas de Tempo Integral que estão 

sendo inauguradas, juntamente com as escolas de todo Estado do Tocantins que por 

ventura necessitarem dos mobiliários. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

3.1.LOTE 01 

 

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

40.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 6 – Altura do aluno: de 1,55m a 

1,88m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 
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ABNT NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual.  Mesa individual com tampo em plástico 

injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 

dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado.  Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  MESA 

com tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor AZUL, dotado de porcas com flange 

ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, 

injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA, na face superior do tampo, colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes 

do tampo e da travessa estrutural deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Estrutura composta de: Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de ―C‖, 

com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 ¼‖), em chapa 16 

(1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 ½‖), em chapa 

16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 

com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas 

com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 

castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através 

de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
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símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-

ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor AZUL. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de ―repuxo‖, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. No 

molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 

cor CINZA. Fabricação: Na montagem do conjunto devem ser utilizados 

componentes injetados de um único fabricante. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O 

laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do 

tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de colagem, garantindo 

seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 

ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas 

superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do 

tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no 

tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item 

―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA 

PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS‖. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 
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Dimensões:MESA: Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm (+2); 

Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10). 

Cadeira: Altura do chão ao assento: 460 mm (+/- 10); Encosto: 396 mm 

(L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 430 mm (P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 

Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – 

OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 – Móveis 

escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: 

O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 

certificação do produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR ISSO/IEC 17025 

– Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração para realização dos ensaios Móveis escolares – Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor 

seco em estufa; - Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e 

depois da exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A identificação clara 

e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 

para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do 

item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 

de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou 

recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor deverá 

apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção, 

conforme modelo de ―Declaração tipo A‖;  

- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ 

recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de 

―Declaração tipo B‖.  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de ―Declaração tipo D‖. 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO 

referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da solda, sendo 

verificada e relatada as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas comprovando os seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição – ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada – ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição 

ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos – ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização– Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico – Determinação da 

verificação da aderência da camada – Determinação do brilho da 
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superfície – Determinação da dureza ao lápis – Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não revestido – Corrosão 

por exposição à atmosfera úmida saturada – Método de ensaio  

NBR ISSO 4628:2015 – Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 

revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência – Parte 3: 

Avaliação do grau de enferrujamento com resultado d0/t0; Ri 0 NBR 

5841:2015 – Determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

20.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 5 - Altura do aluno: de 1,46m a 

1,76m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual.  Mesa individual com tampo em plástico 

injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 

dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado.  Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa 

com tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor VERDE, dotado de porcas com flange 

ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, 

injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA, na face superior do tampo, colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes 

do tampo e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Estrutura composta de: -Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 

com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em chapa 16 

(1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2‖), em 

chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 
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CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 

com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas 

com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 

castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura através 

de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 2: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-

ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor VERDE. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de ―repuxo‖, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor VERDE, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 

do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 
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metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do conjunto 

devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 

aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo 

de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado 

de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 

definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS‖. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:MESA Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm (+2); 

Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 710 mm (+/-10). 

Cadeira Altura do chão ao assento: 430 mm (+/- 10); Encosto: 396 mm 

(L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 390 mm (P) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 

Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 

OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis 

escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: 

O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 

certificação do produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR ISO/IEC 17025 - 

Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração para realização dos ensaios Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor 

seco em estufa; - Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e 

depois da exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A identificação clara 

e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 

para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do 

item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 

de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou 

recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor deverá 

apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção, 
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conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ 

recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de "Declaração 

tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO 

referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da solda, sendo 

verificada e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas comprovando os seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição 

ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 

por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 

revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: 

Avaliação do grau de enferrujamento com resultado d0/t0; Ri 0 

NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

20.000 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 4 - Altura do aluno: de 1,33m a 

1,59m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual.  Mesa individual com tampo em plástico 

injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 

dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado.  Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa 

com tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor VERMELHO, dotado de porcas com 

flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra de 

vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA, na face superior do tampo, colado com adesivo 
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bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes 

do tampo e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Estrutura composta de: -Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 

com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em chapa 16 

(1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2‖), em 

chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 

com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas 

com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 

castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHO, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-

ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor VERMELHO. Nos moldes do assento e do encosto deve 
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ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de ―repuxo‖, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor VERMELHO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 

do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do conjunto 

devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 

aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo 

de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado 

de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 

definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS‖. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:Mesa Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm (+2); 

Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 644 mm (+/-10); 

Cadeira Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 10); Encosto: 396 mm 

(L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 350 mm (P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 

Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 

OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis 

escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: 

O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 
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certificação do produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR ISO/IEC 17025 - 

Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração para realização dos ensaios Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor 

seco em estufa; - Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e 

depois da exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A identificação clara 

e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 

para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do 

item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 

de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou 

recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor deverá 

apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção, 

conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ 

recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de "Declaração 

tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO 

referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da solda, sendo 

verificadas e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas comprovando os seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição 

ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

MÉTODO / ESPECIFICAÇÕES: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 

por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 

revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: 

Avaliação do grau de enferrujamento com resultado d0/t0; Ri 0 

NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 
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Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

9.422 UNID Conjunto Aluno Classe Dimensional 3 - Altura do aluno: de 1,19m a 

1,42m: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma 

ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual.  Mesa individual com tampo em plástico 

injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 

dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado.  Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço.  Mesa 

com tampo em ABS (Acrilonitrilabutadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor AMARELO, dotado de porcas com 

flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon ―6.0‖ (Poliamida) aditivado com fibra de 

vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA, na face superior do tampo, colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes 

do tampo e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Estrutura composta de: -Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); -Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 

com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4‖), em chapa 16 

(1,5mm); -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2‖), em 

chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 

cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência e de 

uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido 

com matéria-prima reciclada. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de: -06 porcas altas 

com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 

castelos tronco-cônicos do próprio tampo; -06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 
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2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor AMARELO, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antifer-

ruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira com assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor AMARELO. Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de ―repuxo‖, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor AMARELO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 

do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA. Fabricação: Na montagem do conjunto 

devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser 

aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo 

de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 

resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado 

de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 
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definidos no item ―DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS‖. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Dimensões:Mesa Largura: 605 mm (+2); Profundidade: 465 mm (+2); 

Altura do tampo: 22 mm; Altura do tampo ao chão: 644 mm (+/-10); 

Cadeira Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 10); Encosto: 396 mm 

(L) x 198 mm (A); Assento: 400 mm (L) x 350 mm (P). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar junto a 

proposta de preços a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

 - Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 

Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - 

OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis 

escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: 

O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 

certificação do produto.  

- laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 

laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO ABNT NBR ISO/IEC 17025 - 

Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração para realização dos ensaios Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor 

seco em estufa; - Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e 

depois da exposição dos corpos de prova ao calor e umidade) com 

obtenção de média final não inferior a 7kn.Obs. 2: A identificação clara 

e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 

para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do 

item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 

de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na 

impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou 

recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor deverá 

apresentar:  

- Declaração referente à informação técnica que permita o 

rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia de produção, 

conforme modelo de "Declaração tipo A";  

- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ 

recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de "Declaração 

tipo B".  

O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 

conforme modelo de "Declaração tipo D". 

- Relatório de ensaio feito por laboratório acreditado pelo INMETRO 

referente ao esforço de tração de 4150kgf na região da solda, sendo 

verificadas e relatadas as devidas ocorrências. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas comprovando os seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 
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8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição 

ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da 

verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

- Relatório de ensaio de Resistencia a Corrosão por exposição 

atmosfera úmida saturada para 1.200 horas de acordo:  

Método / Especificações: 

NBR 8095:2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão 

por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de ensaio  

NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de 

revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e 

da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3: 

Avaliação do grau de enferrujamento com resultado d0/t0; Ri 0 NBR 

5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas com resultado d0/t0; Ri 0 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

500 UNID Mesa Acessível: Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de 

rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões 

acabadas 900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos encabeçados com fita 

de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL, 

coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 

mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar 

ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto 

central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto 

de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura composta 

de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 

de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 

31,75mm (1 1/4‖), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, 
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fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através 

de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 

empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. A mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas deve ser 

identificada com o Símbolo Internacional de Acesso (SIA) impresso por 

tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa. Para 

impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com 

o substrato em que forem aplicadas de modo que, depois de curadas 

e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 

laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com 

as unhas. 

Dimensões:Mesa Largura: 900 mm (+/-2); Profundidade: 600 mm (+/-2); 

Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10);  

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em cinco 

dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de 

bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 

realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de 

madeira – Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de 

ensaios - Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e 

do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação 

do fabricante; data; técnico responsável.  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 

úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização - Determinação 

da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 
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período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

2.500 UNID Conjunto Professor Composto de 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira: 

Mesa individual com tampo em MDP revestido de laminado 

melamínico de alta pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montado sobre estrutura tubular de aço. MESA - Tampo em 

madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Dimensões 

acabadas (mesa) 650mm (profundidade) x 1200mm (comprimento) x 

19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até +/-2mm para 

profundidade e comprimento e +/- 0,1mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila); com 

"primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor CINZA, coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 

arrancamento mínima de 70N. Painel frontal em madeira aglomerada 

(MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas 

(painel) de 250mm (altura) x 1119 mm (largura) x 18mm (espessura), 

tolerância de +/- 2 largura e altura e 0,6mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 

3mm de espessura; tolerância de +/- 0,5mm na cor CINZA fixada com 

adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 

58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em ―U‖ 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4‖) e trava sob o tampo na parte 

frontal, em secção circular de Ø 31,75mm com ―abertura tipo boca de 

lobo‖ sem amassamento nas pontas com solda em todo contorno, em 

chapa 16 – (1,5mm); Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm 

OBLONGULAR; Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2‖), em chapa 16 

(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos e porcas 

metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça 

panela, fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados e aletas 

confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 

estampadas. Fixação das sapatas aos pés através de rebites de 

―repuxo‖, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura 

através de encaixe reforçadas por rebites. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 

na cor CINZA. Todos os componentes metálicos recebem acabamento 

das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster 

polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico 

de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina. 

Dimensões: ALTURA DA MESA: 760 ± 10mm; PROFUNDIDADE: 650 ± 2mm; 
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LARGURA: 1200 ± 2mm. 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço - Cadeira 

Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018. Descrição: Assento 

e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se 

encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 

de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado 

o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Obs.3: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 

união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em 

componentes injetados conforme detalhamento constante nos 

projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micro-

metros 

Dimensões: 

Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 

Largura do assento: 484 mm (+/-3) 

Profundidade do assento: 432 mm (+/-3) 

Largura do encosto: 431 mm (+/-3) 

Altura do encosto: 251 mm (+/-3) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado de uma amostra (mesa e cadeira) do conjunto em 

cinco dias úteis, a seguinte documentação técnica em nome do 

fabricante do produto: 

- Para a cadeira: Certificação de produto emitido por Organismo 

Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 

13962:2018 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de 

ensaio. 

- Para a mesa: Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 

da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
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INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 

- Móveis de madeira – Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e 

métodos de ensaios. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item 

ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 

fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável.  

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 

úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização - Determinação 

da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

10.000 UNID Cadeira Universitária com Prancheta Fixa conforme ABNT NBR 

16671:2018 para tamanho 6 em todos os seus elementos: Cadeira 

individual com estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Suporte para 

livros abaixo do assento dobrado em forma de U a permitir melhor 

acomodação das pernas confeccionado por meio de arame redondo 

com 3/16‖ (gradil) formando um aparador. Assento e encosto em 

polipropileno, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL. O 

assento deve conter dois furos na face onde se encaixam os tubos que 

irá receber o encosto. Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de ―repuxo‖, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. O Braço que suporta a prancheta 

deve ser alijável, para que as cadeiras possam ser empilhadas e 

protegidas no transporte, sendo montadas e travadas por meio de 

rebites de alumínio. Braço confeccionado de forma orgânica tipo ―J‖ 

sob a prancheta em tubos 20,7 mm dobrados para posicionar a 

prancheta de trabalho, com dois suportes em ―L‖ saindo sob o assento 

e passando ao lado da estrutura não interferindo no acesso ao usuário. 

Sob o assento encontram-se travessas tubulares de 1‖ com função 

estrutural e de suporte para o braço. Prancheta lateral em ABS com 

dimensões mínimas conforme ABT NBR 16671:2018, sendo o apoia braço 

do lado da prancheta dado pelo prolongamento da superfície de 

trabalho, usinada em formato orgânico com 120° para maior conforto 

da escrita dotada de uma porta caneta posterior ao centro. Fixação 

da prancheta em ABS à estrutura tubular de sustentação a mesma, 

através de no mínimo 05 parafusos métricos ancorados em buchas 

internas metálicas insertadas antes da injeção o ABS com rosca mínima 

6 mm.Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 
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união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência 

RAL. Nos moldes do assento, encosto e das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 

fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  Obs.1: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Dimensões: 

Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 

Largura do assento: 484 mm (+/-3) 

Profundidade do assento: 432 mm (+/-3) 

Largura do encosto: 431 mm (+/-3) 

Altura do encosto: 251 mm (+/-3) 

Prancheta: 615 mm (+/-10) (C ) x 310 mm (+/-10) (L) x e mínimo de 310 

mm (+/-10) (P) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar, 

acompanhado da amostra do produto em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de Conformidade emitido por Organismos de Certificação 

de Produto - OCP acreditados na CGCRE de acordo com a ABNT NBR 

16671:2018. 

- Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - 

OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO e especificação. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado INMETRO em 

atendimento a ABNT NBR 16671:2018 com imagem do produto, 

referente aos Requisitos Gerais conforme o item 4; 5; 6; 6.13 (a), (b), (c), 

(d), (f); 10.1.1; 10.1.2; 10.1.3; 10.1.4; 10.2.1; 10.2.2; 10.2.3.2; 10.3.1; 10.3.2; 

10.4.1; 10.4.2; 10.4.3; 11 da Norma NBR 16671:2018, tendo como 

resultado o atende. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a 

Corrosão por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - 

ABNT NBR 8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera 

úmida saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - 

Ensaio para determinação da massa de fosfatização - Determinação 

da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica 

 

 

 

3.2.LOTE 02 
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QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1.540 UNID Conjunto Refeitório 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos:Conjunto para 

refeitório composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos empilháveis. 

Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado melamínico, 

montado sobre estrutura tubular. Bancos com assentos em MDP, 

revestidos em laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 

Constituintes: Tampo e assentos em MDP, com espessura de 25mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento frost, na cor BRANCA. Revestimento 

da face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento frost, na cor BRANCA. Furação e colocação de buchas 

em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4‖, 13mm de 

comprimento. 

Dimensões acabadas: 

- Tampo: 1500 ±2mm (largura) x 840 ±2mm (profundidade); 760mm 

±3mm (altura) 

- Assento: 135 ±2mm (largura) x 350 ±2mm (profundidade); 460mm ± 

3mm (altura) 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor AZUL, colada com adesivo "Hot Melting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 

29mm (largura) x 3mm (espessura). Estrutura da mesa composta de: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 14 (1,9mm); 

Travessa longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 

(1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, 

laminado a frio, com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em 

chapa 16 (1,5mm). Estrutura dos bancos composta de: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

Travessa longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 

(1,5mm); Travessas transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, 

laminado a frio, com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em 

chapa 16 (1,5mm). Suportes estruturais e de fixação do tampo/ assento 

confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, espessura de 

3mm, estampados. Aletas de fixação do tampo confeccionados em 

chapa de aço carbono SAE 1008, chapa 14 (1,9mm). Fixação do tampo 

à estrutura através de: Parafusos rosca máquina polegada de 1/4‖ x 2 

1/2‖, cabeça chata, fenda simples; Parafusos rosca máquina polegada 

de1/4‖ x 2‖, cabeça chata, fenda simples; Parafusos autoatarraxantes 

para MDP, diâmetro de 4,5mm, 22mm de comprimento, cabeça 

panela, fenda Phillips ou Pozidriv. Ponteiras/ sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, 

fixadas à estrutura através de encaixe. No molde da ponteira/ sapata 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero, identificação do modelo, o nome 

da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da 

chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é 

adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com 

miolo giratório, de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser 
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obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 

empolamento deve ser de d0/t0. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor AZUL. 

Fabricação: Para fabricação é indispensável seguir as especificações 

técnicas e atender as recomendações das normas específicas para 

cada material. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 

de injeção ou partes cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem ―Hot Melting‖, devendo 

receber acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo 

deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando 

ensaiada conforme - Ensaio de colagem (resistência à tração), 

constante na ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda 

e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em cinco 

dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

-Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de 

bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para 

realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de 

madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 

ensaio. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e 

do fabricante é condição essencial para validação dos laudos. Os 

laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 

fabricante; data; técnico responsável. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição 

ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização - Determinação da verificação 

da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

986 UNID Arquivo de aço com 4 gavetas - O produto deve ser certificado pela 

ABNT, atendendo aos requisitos da Norma 13961:2010. 

Arquivo de aço tipo vertical com 04 gavetas deslizantes com a seguinte 

configuração: Gavetas confeccionadas em chapa de aço carbono 22 

(0,90mm) de espessura, formadas por: Frente da gaveta com estampa 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589



 

 

 

 

 

Página 96 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

para porta etiqueta; Suporte para pasta suspensa formado por 

requadro. Base estruturada para união de todo conjunto da gaveta; As 

gavetas se movimentam por meio de corrediças telescópicas de no 

mínimo 45 mm de largura com capacidade de 45 kg/par. Fechadura 

cilíndrica com travamento simultâneo das gavetas. Puxadores em forma 

de alça de 96mm com acabamento cromado. Porta etiquetas 

estampado na frente da gaveta. O acabamento das dobras nos cantos 

do tampo do arquivo deve ser com fechamento sem a utilização de 

solda externa em que a união das chapas fica nas laterais com cortes 

feitos em 45° (arremate). 02 (dois) travamentos internos por meio de um 

perfil ―U‖ em chapa de aço carbono 22 (0,90mm). Para o desnível do 

piso sapatas reguláveis com no mínimo 34 mm de diâmetro e rosca 3/8‖.  

Acabamento da superfície em alta produção e fino acabamento, com 

resistência à corrosão em superfícies. O revestimento é por meio do 

tratamento de pintura epóxi, com partículas de pó aderidas formando 

uma película plástica uniforme com espessura mínima de 40 mícrons e 

aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e temperatura 

entre 180°C a 220°C., garantindo resistência à névoa salina, 

COMPROVADA POR LABORATORIO ACREDITADO PELO INMETRO. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Pintura das estruturas, cor cinza texturizado. 

Dimensões: Altura total: 1335 mm ± 10; Largura total: 470 mm ± 10; 

Profundidade: 630 mm ± 10 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do arquivo a seguinte documentação 

técnica em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificação de produto para com a NBR-13961:2010 da ABNT. 

- Laudos laboratoriais realizados com base na norma ABNT NBR 

13961:2010: » ensaio de estabilidade do móvel vazio (6.2.3); ensaio de 

estabilidade com carga vertical nas partes móveis (6.2.4); ensaio de 

resistência de gavetas e trilhos (6.3.5.1); ensaio de durabilidade de 

gavetas e trilhos (6.3.5.2)» ensaio de resistência da gaveta ao impacto 

do fechamento/abertura (6.3.5.3); ensaio de resistência da estrutura da 

gaveta (6.3.5.4); ensaio de intertravamento das gavetas (6.3.5.5); ensaio 

de carga máxima total (6.3.8). Obs. 1: Estes laudos deverão ser emitidos 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO - Coordenação Geral 

de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial - para realização dos ensaios constantes da ABNT 

NBR13961: 2010 Móveis para escritório - Armários. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589
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986 UNID Armário de Aço Alto com 2 Portas de Abrir: Armário de aço alto, com 

duas portas pivotantes, dotado de 4 prateleiras removíveis e ajustáveis, 

montado por meio de rebites sem a utilização de solda. Produto 

elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1010/1020. As laterais 

e portas em chapa #24 (0,60 mm). Tampo, base e reforços em chapa 

#22 (0,75mm). Prateleiras reguláveis em cremalheira estampada em 

chapas de aço #22 (0,75mm). Barras de travamento das portas com 

diâmetro mínimo de 6,35mm (1/4‖). Dobradiças internas não visíveis na 

parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio #16 (1,5 mm). 

Maçaneta e canopla em liga metálica não ferrosa, cromada ou 

niquelada, com travamento por sistema Cremona. Fechadura de 

tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo 4 pinos. 

Chaves escamoteáveis em duplicata presas às maçanetas 

correspondentes. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos 

cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes para alívio, 

evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão 

possuir rebarbas metálicas. Os reforços das portas devem ser soldados 

por solda ponto com um mínimo de 9 pontos de solda para cada porta, 

espaçados uniformemente. Fixar portas por meio de dobradiças 

embutidas e soldadas, com três unidades por porta, dobradas em 

prensa formando um cilindro para encaixe do pino. As prateleiras 

devem ser reguláveis através de cremalheiras que permitam o ajuste de 

alturas entre prateleiras. Na parte superior do chapéu deverá conter a 

logomarca do fabricante estampada em alto relevo. O acabamento 

das dobras nos cantos do tampo do armário deve ser com fechamento 

sem a utilização de solda externa em que a união das chapas ficam nas 

laterais com cortes feitos em 45° (arremate). Tratamento anti-ferruginoso 

das superfícies com resistência à corrosão em superfícies com 

tecnologia nano cerâmica com conversor químico de zircônio com 

adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de 

componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em 

tinta pó na cor cinza texturizada, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com 

características antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura 

mínima de 40 micros com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C, Pintura das estruturas, cor cinza 

texturizado. 

Dimensões: Altura: 1980mm. (+/-10mm); Largura:900mm. (+/-10mm); 

Profundidade: 450mm. (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do armário a seguinte documentação 

técnica em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificação de produto para com a NBR-13961:2010 da ABNT. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589
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Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

986 UNID Armário de Aço Roupeiro com 16 Portas: Armário de aço roupeiro, com 

16 compartimentos individuais dispostos em 4 colunas e 4 portas em 

cada coluna com portas pivotantes independentes e de eixo vertical. 

Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1010/1020. 

Corpo, divisórias, portas, prateleiras e reforço das portas em chapa #22 

(0,75 mm). Base em chapa de aço #18 (1,25 mm). Duas dobradiças 

internas por porta, não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de 

aço laminado a frio #14 (1,9 mm), com pino para travamento em aço 

carbono zincado branco, com 64mm de comprimento e corpo com 

4,75mm de diâmetro. Sistema de tranca dotado de fechadura de 

tambor cilíndrico embutida com no mínimo 4 pinos e com chaves em 

duplicata ou preparação para uso de cadeado (que não acompanha 

o móvel). Travamento com sistema de lingueta. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo 

apresentar pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão conter 

recortes para alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem 

como não deverão possuir rebarbas metálicas. Prateleiras fixas não 

visíveis na parte externa, com dobras duplas nos bordos da frente e 

fundo, sendo a 1ª dobra com no mínimo 20mm e a 2ª dobra com no 

mínimo 10mm. As dobras laterais simples devem ser no mínimo com 

20mm. Portas com dobras duplas em todo o perímetro, 1ª dobra com 

mínimo 20mm e 2ª dobra com mínimo 15mm. Base com dobras duplas, 

1ª dobra com no mínimo 20mm e 2ª dobra com mínimo 15mm. Os 

reforços das portas devem ser soldados às mesmas através de solda 

ponto espaçados uniformemente. Fixar portas por meio de dobradiças 

embutidas e soldadas com no mínimo 75 mm de altura total, com duas 

unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro para 

encaixe do pino. Rebater a 1800 a dobra interna das portas, no lado de 

fixação das dobradiças. Na parte superior do chapéu deverá conter a 

logomarca do fabricante estampada em alto relevo. O acabamento 

das dobras nos cantos do tampo do armário deve ser com fechamento 

sem a utilização de solda externa em que a união das chapas fica nas 

laterais com cortes feitos em 45° (arremate). Sistema de aeração anti-pó 

em todas as portas tipo veneziana, com cinco aberturas, na posição 

horizontal e com ângulo de abertura externo, confeccionado por meio 

de repuxo e cizalhamento, com no mínimo 75mm de largura e 10mm de 

altura. Pés confeccionados em aço carbono chapa #14 (1,90mm) de 

espessura, estampado e dobrado, com desenho de conicidade 

negativa e dobrado em ―L‖ com 100mm de comprimento e aba de 

60mm na parte superior. Para controle do desnível do piso possui 4 

(quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado, para contato na 

superfície do piso e acabamento em chapa de aço estampado 

cromado ou zincado. A montagem do roupeiro dever ser por meio de 

encaixes e travamento por meio de rebites de alumínio, sem a utilização 

de soldas. Tratamento anti-ferruginoso das superfícies com resistência à 

corrosão em superfícies com tecnologia nanocerâmica com conversor 

químico de zircônio com adição de tensoativo desengraxante e 

revestimento, livre de componentes orgânicos voláteis e metais pesados 
tóxicos. Pintura em tinta em pó híbrida, epo ́xi-polie ́ster, eletrosta ́tica, 

com características antibacterianas, polimerizada em estufa, com 

espessura mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura 

de 10 a 30 minutos e temperatura entre 180°C a 220°C.  Cor cinza – RAL 

7040. Injetados na cor cinza compatível. 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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Dimensões: Altura: 1950mm (+/-10mm); Largura: 1250mm (+/10mm); 

Profundidade: 400mm (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias: 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

2.958 UNID Estante Simples: Produto confeccionado em chapa de aço laminado a 

frio SAE 1010/1020. 06 (seis) Prateleiras removíveis e ajustáveis medindo 

920 mm x 450 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 mm) dotadas de 2 

(dois) reforços interno longitudinal tipo Ômega, em chapa de #24 

(0,60mm) de espessura em toda sua extensão, com dupla dobra no 

sentido longitudinal. Colunas em perfil ―L‖ com abas de 30mm 

confeccionadas em chapa #20(0,90mm de espessura), dotadas de 

furação com 8mm de diâmetro, dispostos verticalmente, equidistantes à 

50mm, propostos para permitir a regulagem em altura de cada 

prateleira, possibilitando ainda a variação de abertura dos vãos. 

Reforços em ―X‖ no fundo e nas laterais, confeccionado em chapa 20 

(0,90mm). Montagem por meio de parafusos ( ¼ x ½ ) e porcas ( ¼ ) 

ambos zincados e sextavados. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos 

cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes para alívio, 

evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão 

possuir rebarbas metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca 

do fabricante estampada em alto relevo. Produto desmontado para 

facilitar transporte e armazenagem. Tratamento anti-ferruginoso das 

superfícies com resistência à corrosão em superfícies com tecnologia 

nano cerâmica com conversor químico de zircônio com adição de 

tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de componentes 

orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em tinta em pó 
híbrida, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com características 

antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 

mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C, cor cinza. Injetados na cor cinza 

compatível. 

Dimensões: 

Altura:1980 mm (+/-3mm)  

Largura: 920 mm (+/3mm) 

Profundidade: 450 mm (+/-3mm) 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em cinco 

dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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 - Certificado de Conformidade conforme NBR 13961:2010 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

1.500 UNID Estante Biblioteca Dupla Face: Estante biblioteca dupla face, com 12 

prateleiras (sendo 10 removíveis e 2 fixas (base)) com dupla dobra no 

sentido longitudinal. Produto elaborado em chapa de aço laminado a 

frio SAE 1010/1020. 10 Prateleiras medindo 920 mm x 250 mm elaboradas 

em chapa #22 (0,75 mm) dotadas de reforço interno longitudinal tipo 

Ômega, em chapa de #22 (0,75mm) de espessura em toda sua 

extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal, abas laterais e 

longitudinais funcionando como anteparo contra queda de materiais 

depositados. Colunas em perfil ―G‖ com dimensões mínimas de largura 

de 60 mm, abas de 30 mm e reforço de 15 mm com cremalheiras 

dispostas verticalmente para permitir a regulagem em altura de cada 

prateleira. confeccionadas em chapa #16 (1,50mm) de espessura. 

Cada prateleira suporta até 60 kg, sendo recomendado 40 kg para 

manter a segurança do móvel. Montagem por meio de parafusos (¼ x 

½) e porcas (¼) zincadas. Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos 

cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes para alívio, 

evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão 

possuir rebarbas metálicas. Nas prateleiras deverá conter a logomarca 

do fabricante estampada em alto relevo. Produto desmontado para 

facilitar transporte e armazenagem, com dispositivos e engates de fácil 

montagem, que possibilitem apenas uma montagem garantindo o 

perfeito travamento do sistema evitando a possibilidade de 

desmontagem em ações de vandalismo. Tratamento anti-ferruginoso 

das superfícies com resistência à corrosão em superfícies com 

tecnologia nano cerâmica com conversor químico de zircônio com 

adição de tenso ativo desengraxante e revestimento, livre de 

componentes orgânicos voláteis e metais pesados tóxicos. Pintura em 
tinta em pó híbrida, epo ́xi-poliéster, eletrostática, com características 

antibacterianas, polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 

mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 minutos e 

temperatura entre 180°C a 220°C.   Cor cinza. 

Dimensões: Altura: 2000mm (+/-10mm); Largura: 920mm (+/10mm); 

Profundidade: 655mm (+/-10mm). 

Documentação Técnica: O fornecedor deverá apresentar em cinco 

dias, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 

produto: 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.
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por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

 

 

3.3.LOTE 3 

 

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1.500 UNID Armário Alto - Produto Certificado atendendo aos requisitos da ABNT 

Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira controlada 

do FSC: Armário Alto com duas portas confeccionado em madeira 

prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas as faces 

em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com 

efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semi 

fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico 

plano, no mesmo padrão do revestimento; Corpo: Composto por tampo 

e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e 

acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do conjunto 

com sistema de montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no 

substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em 

zamak, abertura 270°. Fechadura tipo cremona com varão para 

travamento das portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. 

Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x 

A x P). As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 

13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com as cargas verticais 

nas partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 2 

(duas) ajustáveis com sistema de travamento através de suportes de 

prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono tubular 

retangular de 20mm x 30mm. Para controle do desnível do piso possui 4 

(quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato 

ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou 

zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de 

madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem ―hot melting‖, 

devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm 

e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589



 

 

 

 

 

Página 102 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% 

sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas de base epóxi-

poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), formando uma 

película plástica uniforme com espessura entre 40 a 100 mícrons e 

aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície metálica tratada 

quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, 

livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas a uma 

atmosfera especificada na NBR 8094, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. 

Todas as terminações aparentes recebem acabamento em 

componentes injetados em resina termoplástica de alta resistência a 

choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 

25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao 

usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres de 

rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas 

cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve resistir às forças que 

possam provocar elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva 

ao tombamento do armário, de acordo com os ensaios de estabilidade, 

previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: Cor 

Cinza. Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do produto, a seguinte documentação 

técnica em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias 

úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 
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verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

700 UNID Armário Baixo - Produto Certificado atendendo aos requisitos da ABNT 

Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira controlada 

do FSC: Armário Baixo com duas portas confeccionado em madeira 

prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas as faces 

em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil, com 

efeito, 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semi 

fosco garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico 

plano, no mesmo padrão do revestimento; Corpo: Composto por tampo 

e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleira e portas com 18mm de espessura e 

acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do conjunto 

com sistema de montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no 

substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em 

zamak, abertura 270°. Fechadura tipo cremona com varão para 

travamento das portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. 

Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x 

A x P). As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 

13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade com as cargas verticais 

nas partes móveis. Prateleira: Uma prateleira ajustável, com sistema de 

travamento através de suportes de prateleira em zamack. Rodapé: 

Rodapé de aço carbono tubular retangular de 20mm x 30mm. Para 

controle do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em 

nylon injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento em 

chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo 

devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo 

termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente 

pelo processo de colagem ―hot melting‖, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para 

bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Todos os componentes metálicos recebem acabamento das superfícies 

por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, 

compostos por resinas termofixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis 

às altas temperaturas (200°C), formando uma película plástica uniforme 

com espessura entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas 

sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis 

e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a 

resistência à névoa salina de 240 horas, sendo expostas a uma 

atmosfera especificada na NBR 8094, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. 

Todas as terminações aparentes recebem acabamento em 

componentes injetados em resina termoplástica de alta resistência a 
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choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 

25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao 

usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres de 

rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas 

cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve resistir às forças que 

possam provocar elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva 

ao tombamento do armário, de acordo com os ensaios de estabilidade, 

previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: Cor 

Cinza. Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar 

Dimensões: Altura: 810mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

1.500 UNID Gaveteiro Volante - Produto Certificado atendendo aos requisitos da 

ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado pormadeira 

controlada do FSC: Gaveteiro volante, com 3 (três) gavetas, 

confeccionado em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com ambas as faces em BP (laminado 

melamínico de baixa pressão) com textura tátil com efeito 3D e 
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proteção antibacteriana, com acabamento fosco garantindo que não 

haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão 

do revestimento; Estrutura interna das gavetas em chapas de aço. 

Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25 mm, com 

bordas de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo, prateleiras e frentes de 

gaveta com 18 mm de espessura e acabamento em borda de 1mm de 

espessura. Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, 

com buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. Gavetas: 3 

gavetas com frentes em MDP BP e estrutura interna em chapas de aço 

carbono laminado a frio 1006/1008, cortadas em uma única peça 

conformada a frio por processo mecânico de puncionamento e dobra, 

com as partes unidas por solda a ponto, equipadas com corrediças 

telescópicas de extração total. Fechadura de tambor de giro, 2 chaves 

escamoteáveis com posicionamento frontal e fechamento simultâneo. 

Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x 

A x P). Sistema de travamento de gavetas anti-tombamento para limitar 

a abertura de uma gaveta de cada vez. Rodízios: Para fácil 

movimentação do móvel rodízios duplos com diâmetro de 50 mm e 

pistas em Poliuretano (PU), com chapa estampada com 4 furos em 

formato de oblongo de 8 mm x 5 mm, fabricado em chapa de aço #14 

(1,90 mm) zincado, sendo dois com travas. As fitas de bordo devem ser 

fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a 

base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo 

de colagem ―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após 

a colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar 

cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 

de injeção ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos 

recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de 

pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas 

de base epóxi-poliéster polimerizáveis à altas temperaturas (200°C), 

formando uma película plástica uniforme com espessura entre 40 a 100 

mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície metálica 

tratada quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização 

orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, 

garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina de de 

240 horas, sendo expostas a uma atmosfera especificada na NBR 8094, 

com grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não 

devendo ser maior que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem 

acabamento em componentes injetados em resina termoplástica de 

alta resistência à choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou 

orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As 

bordas de gavetas e outros elementos construtivos do armário acessíveis 

ao usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres de 

rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas 

cortantes (5.8 da NM 300-1). A gaveta deve ser aberta a 2/3 de seu 

comprimento interno e adequada com ensaios de resistência e 

durabilidade de gavetas e trilhos, conforme item 6.3.5 da Norma ABNT 

NBR 13961:2010. Cores: Cor Madeira: Madeirado NoceAmendoa ou 

similar. 

Dimensões: Altura: 608mm (+/-3mm); Largura: 474mm (+/-3mm); 
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Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra a seguinte documentação técnica em 

nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias úteis: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

1.200 UNID Mesa Estação de Trabalho 90° - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado 

pormadeira controlada do FSC: Mesa Estação de Trabalho 90° 

confeccionada em madeira prensada de MDP 

(mediumdensityparticleboard) com BP (laminado melamínico de baixa 

pressão). Estrutura composta por pés e travessas em chapas de aço 

carbono estampadas em repuxo com colunas formadas por tubo 

retangular e calha para passagem de fiação vertical. Estrutura 

confeccionada com duas colunas em tubo retangular de 50mm x 30mm 

com parede de 1,50mm em aço carbono e uma coluna central em 

tubo quadrado de 50mm x 50mm com parede de 1,20mm de espessura; 

Base de apoio ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada 

em repuxo com formato estrutural e desenho orgânico em ―V‖ invertido, 

com acabamentos arredondados, e dimensões de 600mm x 80mm x 

53mm (C x A x L), abertura para encaixe da coluna de forma que a 

solda fique invisível ao usuário; para controle do desnível do piso cada 

base possui uma sapata niveladora em nylon injetado na superfície de 
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contato ao chão. Calha de fiação fixada por sistema de travamento 

para fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm 

de espessura dobrada em formato de ―U‖, e com abertura estampada 

na parte superior de contato ao tampo em que recebe um passa-fios 

com tampa de arremate de formato semioblongo com dimensões de 

70mm x 30mm e logo da empresa em alto relevo para identificação da 

mesma;  Travessa sob o tampo estampada em repuxo de forma 

estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 

520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo rebaixado para 

receber os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 25° 

para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em 

madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas 

as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura 

tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, 

no mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,5mm e raio da 

borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 

da Norma ABNT NBR 13966:2008; Painel de privacidade nas duas faces 

laterais com espessura de 18mm no mesmo material e padrão de 

acabamento do tampo, fixados aos montantes através de pontos de 

fixação usinados com sistema de montagem minifix, compondo 

juntamente com as partes metálicas um conjunto rígido. A mesa deverá 

atender aos requisitos dimensionais para a superfície de trabalho, de 

acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de 

bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por 

adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem ―hot melting‖, devendo 

receber acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos com raio de 2,5mm. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem 

receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. A mesa deve atender aos requisitos 

mecânicos de segurança referentes à estabilidade, resistência, fadiga e 

queda, de acordo com ensaios previstos no item 6 da Norma ABNT NBR 

13966:2008. Todos os componentes metálicos recebem acabamento 

das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster 

polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico 

de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à 

névoa salina de 300 horas. Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira: Cor 

Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 740mm (+/-10mm) (do chão ao tampo); Largura: 

1400mm (+/-3mm); Profundidade:  1400mm (+/-3mm); Profundidade 

tampo: 700mm (+/-3mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 
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na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

986 UNID Mesa Reta Individual sem Gavetas - Produto Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado 

pormadeira controlada do FSC: Mesa reta individual confeccionada em 

madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com BP 

(laminado melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e 

travessas em aço carbono estampadas em repuxo com colunas 

formadas por tubo retangular e calha para passagem de fiação 

vertical. Estrutura confeccionada com colunas em tubo retangular de 

50mm x 30mm com parede de 1,50mm em aço carbono; base de apoio 

ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada em repuxo com 

formato estrutural e desenho orgânico em ―V‖ invertido, acabamentos 

arredondadas, com dimensões de 600mm x 80mm x 53mm (C x A x L) e 

abertura para encaixe da coluna e soldada por dentro do pé de forma 

que fique invisível ao usuário; para controle do desnível do piso cada 

base possui sapata niveladora em nylon injetado na superfície de 

contato ao chão. Calha de fiação fixada por sistema de travamento 

para fácil remoção, formada por chapa de aço carbono de 0,90 mm 

de espessura, dobrada em formato de ―U‖, e com abertura estampada 

na parte superior de contato ao tampo em que receber um passa-fios 

com tampa de arremate em formato semioblongo com dimensões de 

70mm x 30mm e logo da empresa em alto relevo para identificação da 

mesma;  travessa sob o tampo estampada em repuxo com formato 

estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 

520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), com estampo em repuxo rebaixado 

para receber os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 
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25° para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em 

madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas 

as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura 

tátil com efeito 3D e proteção antibacteriana, com acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, 

no mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,50mm e raio da 

borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 

da Norma ABNT NBR 13966:2008; painel de privacidade com espessura 

de 18mm no mesmo material e padrão de acabamento do tampo, 

fixados aos montantes através de pontos de fixação usinados com 

sistema de montagem minifix, compondo juntamente com as partes 

metálicas um conjunto rígido. A mesa deverá atender aos requisitos 

dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo com o item 4.1.1 

da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de bordo devem ser fixadas ao 

substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de 

Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem ―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 

união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. A mesa 

deve atender aos requisitos mecânicos de segurança referentes à 

estabilidade, resistência, fadiga e queda, de acordo com ensaios 

previstos no item 6 da Norma ABNT NBR 13966:2008. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por 

eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos 

por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada 

quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, 

livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à névoa salina de 300 horas. Cores: 

Estrutura: Cor Cinza. Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou similar. 

Dimensões: Altura: 740 mm (+/-10 mm) (do chão ao tampo); Largura: 

1400 mm (+/-3 mm); Profundidade:  700 mm (+/-3 mm).  

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra a seguinte documentação técnica em 

nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
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garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

200 UNID Mesa Reunião Redonda - Produto Certificado atendendo aos requisitos 

da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado pormadeira 

controlada do FSC: Mesa reunião redonda, confeccionada em madeira 

prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com BP (laminado 

melamínico de baixa pressão). Estrutura composta por pés e travessas 

em aço carbono estampadas em repuxo e coluna formada por tubo 

redondo. Estrutura confeccionada com coluna em tubo redondo de 

101,60mm, parede de 1,90mm em aço carbono; Cinco bases de apoio 

ao chão em chapa de aço #14 (1,90mm), estampada em repuxo com 

formato estrutural com desenho orgânico em ―V‖ invertido, pontas 

arredondadas, com dimensões de 600mm x 80mm x 53mm (C x A x L) e 

abertura para encaixe da coluna que recebe solda por dentro do pé 

de forma que fique invisível ao usuário; para controle do desnível do piso 

cada base possui sapata niveladora em nylon injetado na superfície de 

contato ao chão.  Travessas sob o tampo estampadas de forma 

estrutural em chapa de aço carbono de 1,90mm de espessura, com 

520mm x 67mm x 20mm (C x L x A), e estampo em repuxo rebaixado 

para receber os parafusos e chanfros frontal e posterior com ângulo de 

25° para acabamento. Tampo com espessura de 25 mm elaborado em 

madeira prensada de MDP (mediumdensityparticleboard) com ambas 

as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura 

tátil, com efeito, 3D e proteção antibacteriana, acabamento fosco 

garantindo que não haja reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, 

no mesmo padrão do revestimento, com espessura de 2,5mm e raio da 

borda de contato com o usuário de 2,5mm, de acordo com o item 3.5 

da Norma ABNT NBR 13966:2008. A mesa deverá atender aos requisitos 

dimensionais para a superfície de trabalho, de acordo com o item 4.1.1 

da Norma ABNT NBR 13966:2008. As fitas de bordo devem ser fixadas ao 

substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de 

Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem ―hot melting‖, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 

2,5mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 

união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 
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apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os 

componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por 

eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos 

por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada 

quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, 

livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à névoa salina. Todas as terminações 

aparentes recebem acabamento em componentes injetados em resina 

termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não permitindo 

pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme 

NBR 14006:2008). Cores: Estrutura: Cinza. Madeira: Madeirado 

NoceAmendoa ou Cinza Cristal. 

Dimensões: Altura: 740mm (+/-10mm) (do chão ao tampo); Diâmetro do 

Tampo: 1100mm (+/-3mm) 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 

(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

300 UNID Mesa reunião retangular - Produto Certificado atendendo aos requisitos 

da ABNT Norma 13966:2008 - Produto deve ser fabricado pormadeira 

controlada do FSC:Mesa coletiva confeccionada em madeira prensada 
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de MDF (MediumDensityFiberboard) com ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão com textura tátil e com proteção 

antibacteriana. Estrutura composta de colunas duplas verticais e 

travessa superior e inferior de secção quadrada em aço tubular sae 

1020 de 50 x 50 x 1,50 mm, Barra de união para estruturas da mesa com 

travamento das colunas verticais, secção retangular em aço tubular sae 

1020 de 30 x 50 x 1,50 mm com tratamento anti-corrosivo por 

fosfatização e acabamento em pintura epóxi na cor preta, com 04 

(quatro) apoios de pés reguláveis no piso em polipropileno ou nylon 

injetado.Tampo com espessura de 25 mm, com bordos em perfil 

termoplástico plano colado por sistema "hot-melt", no mesmo padrão 

do tampo, com espessura mínima de 2,5mm. Painel de privacidade 

com espessura de 18mm no mesmo padrão de acabamento do tampo, 

fixados aos montantes nas extremidades, dotado de pontos de fixação 

usinados para sistema minifix. Todos os componentes metálicos deverão 

receber tratamento antiferruginoso com adição de tensoativo 

desengraxante, livre de componentes orgânicos voláteis e metais 

pesados tóxicos, com resistência à corrosão em superfícies. O 

revestimento é por meio de pintura epóxi, com partículas de pó 

aderidas formando uma película plástica uniforme. Superfície com 

tratamento anticorrosivo (fosfatização) no processo de pintura que 

garanta resistência a nevoa salina de 300 horas através de processo 

ecológico, sem formação de efluentes, e pintura eletrostática em resina 

hibrida epóxi/Poliester na forma de pó, aplicada através de 

pulverização eletrostática e polimerização em estufa de alta 

temperatura. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo 

processo de colagem ―hot melting‖, devendo receber acabamento 

fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos 

com raio de 2 mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Cores: Estrutura: Cor Cinza. Madeira: Cor Madeirado NoceAmendoa ou 

similar. 

Dimensões Minimas: Largura: 2000mm (±2mm); Profundidade: 1000mm 

(±2mm); Altura: 750mm (±10mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias: 

- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que 

ser fabricado por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE 

CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que 

na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de 

madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os 

produtos ou subprodutos de madeira que compõem o mobiliário 

deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas ou 

plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: 

Certificado do CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 

53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou 

similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 
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(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados 

de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, 

por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 

por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 

8094:1983  - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015  - Resistencia 

à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT 

NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de fosfatização - 

Determinação da verificação da espessura da camada 

- Determinação da flexibilidade por mandril cônico - Determinação da 

verificação da aderência da camada - Determinação do brilho da 

superfície - Determinação da dureza ao lápis - Resistencia de 

Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto). 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 

período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 

apresentação da documentação técnica. 

 

 

3.4.LOTE 04 

 

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1.500 UNID Cadeira Giratória Operacional com Braço: Cadeira Giratória Certificada 

conforme NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos 

e métodos de ensaio. 

- Cadeira giratória estofada, com apóia-braços reguláveis e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e do 

encosto. Suportes do assento e do encosto injetados em polipropileno, 

com porcas integradas ao componente injetado. Alternativamente o 

suporte do assento poderá ser em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, oriundas de 

reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Assento e encosto estofados com 

espuma de poliuretano expandido, revestidos com tecido. 

Características da espuma: 

- Resistência ao rasgamento: » 150N/m mínima (NBR 8516); 

- Força de indentação a 25%: » 150 - 250 N (NBR 9176); 

- Força de indentação a 65%: » 400 - 600 N (NBR 9176); 

- Índice de conforto: » 1,5N mínimo; 

- Fadiga dinâmica (espessura): » 10% máximo (NBR 9177); 

- Flamabilidade: » Autoextinguível (NBR 9178); 

- Isenta de gases CFC (na produção da espuma). 

Características do tecido: 

- Composição: 100% Poliéster; 

- Desenho/ ligamento: Crepe; 

- Peso mínimo: 270 g/m2; 

- Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; 

- Solidez da cor à fricção: classe 5; 

- Solidez da cor à luz: classe 5; 

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 

"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖; 

- Cor: PRETA. 

- A face inferior do assento e a face posterior do encosto devem 

receber capas de proteção em polipropileno copolímero injetados na 
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cor PRETA. Fixação à estrutura por meio de porcas sobre injetadas ou 

porcas de cravar na base do assento ou encosto. Coluna de regulagem 

de altura do assento por acionamento hidráulico a gás com curso de no 

mínimo 120mm. Capa telescópica de acabamento e proteção injetada 

em polipropileno na cor PRETA. Mecanismo de regulagem de inclinação 

do encosto com bloqueio em qualquer posição através de sistema "freio 

fricção" e comando por alavanca. Suporte para regulagem da altura 

do encosto com curso vertical de no mínimo 70mm, dotado de 

dispositivo de fixação, articulado e com sistema de amortecedor flexível. 

Apóia-braços em formato anatômico injetados em espuma de 

poliuretano expandido de alta densidade, com alma de aço, ou 

injetados em polipropileno, com alma de aço, na cor PRETA, 

preferencialmente com dispositivo de regulagem da distância interna 

entre apóia-braços. Suporte para regulagem de altura do apóia-braços 

com curso vertical de no mínimo 70mm. Base em formato de estrela 

com 5 pontas em "nylon 6" aditivado com fibra de vidro e sistema de 

acoplamento cônico. Rodízios de duplo giro, com rodas duplas de 

50mm (mínimo). Rodas para pisos frios revestidas de material resiliente, 

que apresentem banda de rodagem macia. Eixo de aço e cavaletes 

em nylon "6" aditivado com fibra de vidro. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti--corrosivo. Pintura em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros, na cor PRETA. Manípulos de 

regulagens e alavancas com manoplas em material injetado. Todos os 

elementos acessíveis ao usuário quando em posição sentada devem ser 

arredondados, com raio de curvatura maior que 2mm, e possuir 

desenho ergonômico permitindo adequada empunhadura e fácil 

acionamento. Os dispositivos de regulagem devem ser projetados de 

modo a evitar movimentos involuntários, bem como travamentos ou 

afrouxamentos indesejados das partes estruturais da cadeira. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, 

devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. As partes 

lubrificadas da cadeira devem ser protegidas, de modo a evitar o 

contato com o corpo e com as roupas do usuário em posição sentada. 

Tecido 100% Poliéster, desenho / ligamento crepe – cor PRETA.  

Garantia: dois anos contra defeitos de fabricação, incluindo fixações, 

funcionamento dos mecanismos, oxidação das partes metálicas e 

degradação do tecido e da espuma. 

Dimensões: Largura do assento: 475mm (+/-5). Profundidade da 

superfície do assento: 465mm (+/-5). Largura do encosto: 460mm (+/-5). 

Extensão vertical do encosto: 420mm (+/-5). Apóia-Braços: 70mm 

(largura mínima) x 200mm (comprimento mínimo). Demais dimensões 

devem estar de acordo com a NBR 13962 - Tabela 2 - Dimensões da 

cadeira giratória operacional. 

Documentação Técnica: - A licitante vencedora deverá apresentar 

certificado pela NBR 13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

Tecido: » laudo técnico que comprove as características especificadas 

para o tecido, conforme solicitação do descritivo técnico. 

 

600 UNID Cadeira Fixa com Braços: Cadeira de escritório: Fixa de diálogo com 

braços.  
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Oferta de ajustes e funcionalidades: a cadeira não deve ter ajuste ou 

regulagem em nenhum elemento. 

Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro 

injetado em resina termoplástico de alto desempenho interligado ao 

mecanismo através de uma lâmina de aço com dobras e/ou nervuras 

de reforço estrutural, com espessura mínima de 6,0 mm e largura mínima 

de 50 mm, com acabamento em pintura eletrostática à pó e com 

acabamento através de coluna injetada no mesmo material 

termoplástico em alta pressão, com textura suave, não corrugado 

(sanfonado), sendo que não ficam aparentes e nem acessíveis ao 

usuário os parafusos de fixação. Largura predominante mínima da capa 

da coluna do encosto de 80 mm. Espaldar médio de encosto médio, 

cuja extensão vertical mínima é de 460 mm e largura mínima do encosto 

na região do apoio lombar é de, no mínimo, 430 mm.  

Assento: estruturado em chassi compensado anatômico multilaminado 

com estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada 

com 40 mm de espessura mínima média predominante com contra 

capa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o 

contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento 

através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será 

tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou 

fixação da contra capa de assento. Revestimento do assento em tecido 

tipo crepe de poliéster ou laminado sintético de PVC espalmado sobre 

forro, em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Largura e 

profundidade de superfície mínimas de 460 mm.  

Elementos estruturais da cadeira:  

Estrutura metálica fixa, do tipo balancim, com o assento em suspensão, 

manufaturada à partir de tubo de aço carbono de diâmetro mínimo de 

25,40 e espessura mínima de parede de 2,25 mm, com plataforma para 

fixação do assento e da lâmina de junção do encosto em chapa de 

aço com espessura de, no mínimo, 2,25 mm. Tratamento de superfície 

do aço da estrutura através de pintura à pó, cor preta. Sapatas 

envolventes injetadas em termoplástico polipropileno para atrito com a 

superfície do piso sendo, no mínimo, 04 sapatas por estrutura. 

Braços com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia 

do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro, 

sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina ou ainda em 

chapa de aço com largura mínima de 50 mm e espessura mínima de 

4,75 mm com vinco e pintura eletrostática. Carenagem do braço 

injetada em polipropileno. Apoia braço deve ser injetado em 

poliuretano TPU ou de pele integral ou ainda em polipropileno. Apoia 

braços com dimensões mínimas de 70 mm de largura e 250 mm de 

comprimento. 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar 

acompanhado da amostra do produto, a seguinte documentação 

técnica em nome do fabricante do produto no prazo de cinco dias: 

- Certificado de Ensaio de Produto completo e conforme, emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro para a ABNT NBR 13962:2018; 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do 

subitem 17.3.3 da NR-17, Portaria MTPS 3.751 de 1990 do Ministério do 

Trabalho e Emprego, emitido por Profissional arrolado em Conselho de 

Classe, devidamente habilitado, conforme Resolução CONFEA 437 de 

1999, com imagens, descrições do produto suas funcionalidades 

presentes no laudo/relatório da avaliação. Não serão aceitos laudos 

genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. 

Os laudos/relatórios devem vir acompanhados da devida ART do 
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serviço, com comprovante de quitação Guia e documento CREA do 

Profissional de Classe que realizou a avaliação ergonômica no produto. 

-Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de 

relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pela 

Cgcre/Inmetro, demonstrando conformidade com exposição à névoa 

salina, conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 240 horas em 

espécimes de prova com segmentos tubulares soldados entre si com 

MIG e com película de tinta eletrostática, que possam representar a 

transformação industrial da qual derivam as partes metálicas do móvel, 

com avaliação de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e 

empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 5841:2015. 

 

493 UNID Cadeira Giratória Diretor com Braço: Produto Certificado conforme ABNT 

NBR 13962:2018. Cadeira Giratória Operacional com S.R.E Lâmina – 

(Sistema Reclinador do Encosto), apoia braços reguláveis e espaldar 

Diretor, fabricada de acordo com a norma ABNT NBR 13962:2018. Base 

giratória montada por encaixe cônico, com aranha de 05 hastes 

fabricadas em tubo de aço SAE 1010/1020 tubular retangular 20x30 mm 

com 1,5 mm de espessura da parede, apoiadas sobre rodízios de nylon 

de duplo giro, com capa, com semiesfera plástica injetada junto da 

estrutura, que facilita o giro, indicado para carpetes, tapetes e similares, 

com sistema de travamento de eixo de giro das rodas por mola 

helicoidal e pino de nylon injetado, dificultando o deslocamento 

involuntário da cadeira quando da não presença do usuário sentado, 

sendo seu destravamento automático quando o usuário pressiona o 

assento da cadeira. Eixo de fixação das rodas fabricado em aço 

trefilado SAE 1213 com 8 mm de diâmetro. A montagem dos rodízios na 

base é feito diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização 

de buchas de adaptação. Na ponta das hastes encontram-se pinos 

redondos fabricados em aço SAE 1213 com 10 mm de diâmetro 

cravados e soldados na extremidade da haste em furos do tipo 

flangeado, por solda do tipo MIG, evitando quebras e jogos. Cone 

central fabricado em tubo redondo de aço SAE 1012 com parede 2,25 

mm e diâmetro 57,15 mm fixado nas hastes por meio de solda do tipo 

MIG, onde se fixa o pistão a gás, coberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico 

entre cone da aranha e a coluna e para acabamento das hastes da 

aranha. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 

fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 com 50,80 mm de diâmetro e 

1,50 mm de espessura de parede, com rolamento axial de giro 

possuindo arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha 

mancal de giro injetado em Poliacetal e recalibrada na montagem, 

recoberta por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero 

na cor preta. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola a gás, DIN 4550 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com 

tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida 

montada, devido à compressão dos componentes. O sistema de 

montagem entre coluna, base e mecanismo é por encaixe cônico to 

tipo Morse. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de 

mola a gás, para regulagem e amortecimento de impactos ao sentar, 

através de alavanca individual, do lado direto do mecanismo injetado 

em Poliacetal, na cor preta de forma anatômica. Mecanismo do tipo 

S.R.E com pacote duplo de lâminas reguladoras, de estrutura 

monobloco com chapas laterais em aço com 3 mm de espessura, 

assento fixo e com inclinação fixa entre -2° à -5° e furos com distância 

entre centros de 160 x 200 mm. Chapa de espera para fixação do 
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suporte do encosto fabricado em chapa de aço com 4,25mm de 

espessura. Suporte do encosto fabricado em mola de aço SAE 1050 

curvada a quente com posterior tratamento térmico, com 76,20mm 

largura e 6,35 mm de espessura, sistema de regulagem de altura 

automática por meio de catraca com 7 posições totalizando 70 mm de 

curso, sem presença de manipulo. A fixação do encosto na mola é feita 

com parafusos máquina Philips, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira. Inclinação do encosto com 16° de 

curso semi-circular mediante acionamento de uma única alavanca 

injetada em poliacetal, no lado direito do mecanismo, de forma 

anatômica, podendo-se assim obter infinitas posições. Alavanca de 

acionamento do SRE possui duas formas de acionamento. Ao ser 

movimentada para cima a mesma possibilita uma regulagem fina do 

encosto enquanto a alavanca permanecer acionada pelo usuário. Ao 

ser movimentada para baixo a alavanca permanece acionada sem a 

ação do usuário e permite que o encosto fique em movimento livre até 

que o usuário puxe novamente a alavanca para a posição neutra 

aonde a mesma irá frenar o mecanismo na posição desejada, 

proveniente da ação de um conjunto de multilâminas arruelas e mola 

de compressão. Possui molas de torção com enrolamento horário e anti-

horário, para o retorno automático do encosto. Assento, em 

compensado multilaminado, resinado, 13 mm de espessura, moldado 

anatomicamente a quente, com curvatura na sua parte frontal assento 

para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea, espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³, com 

60 mm de espessura média, porca de garras encravadas e rebitadas 

em número de 08 no mínimo, parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica dentada no flange, na bitola ¼"x 

20 fpp e contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos com acabamento 

zincado. Encosto em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 14 mm de espessura. Possui dupla 

curvatura permitindo acomodação das regiões dorsal e lombar da 

coluna vertebral, espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 50 a 60 Kg/m³, com 40 mm de espessura média, porca 

de garras encravadas e rebitadas em número de no mínimo 04 (quatro), 

parafusos máquina Philips, na bitola ¼"x 20 fpp e contracapa em 

polipropileno injetado na cor preta, com identificação do fabricante e 

desenho de linhas orgânicas e com microtextura no acabamento 

central, montada por encaixe em presilha injetada em Poliamida 6.6 

com reforço de 35% de fibra de vidro na parte superior do encosto e por 

parafusos Phillips na parte inferior. Isso permite o acesso a mecanismos e 

componentes internos, para futuras manutenções. Assento e encosto 

isento de perfil em PVC. Revestimento do assento e do encosto a 

escolha no catálogo do fabricante fixada com grampos com 

acabamento zincado ao assento e encosto de madeira. 

Características do tecido: 

- Composição: 100% Poliéster; 

- Desenho/ ligamento: Crepe; 

- Peso mínimo: 270 g/m2; 

- Resistência à abrasão: Pilling0 (zero) Padrão 5; 

- Solidez da cor à fricção: classe 5; 

- Solidez da cor à luz: classe 5; 

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 
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"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖. Fixação do assento aos componentes 

metálicos da poltrona é executado por parafusos sextavados Grau 5 

SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica dentada no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira, 

com travamento frontal, ambos os lados, evitando que se soltem. A 

fixação da mola no mecanismo é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica dentada no flange 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada com flange na bitola ¼‖ 

20 fpp. Apoia Braços composto de polipropileno copolímero injetado 

texturizado, com alma de aço SAE 1020, pintado, regulagem de altura 

por botão e trava oval injetados em PA 6.0 natural, medindo 30 x 50 mm, 

totalizando 07 posições e 85 mm de curso, pulmão do braço injetado 

em poliuretano integral skin, chapa de aço do ―L‖ do braço medindo 

50,5 mm x 6,35 mm de espessura.  Chapa para fixação no assento com 

2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafusos com o uso 

de chave. A fixação do braço no assento é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica 

dentada no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas 

e rebitadas na  madeira do assento. Os componentes metálicos 

pintados da poltrona possuem tratamento de superfície antiferruginoso 

com fosfato de zinco, executado em linha automática de oito etapas, 

sem uso de produtos clorados para desengraxe, posterior tratamento de 

efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, para melhor 

proteção contra corrosão e proporcionar melhor ancoragem do 

processo de pintura. Pintura em pó, do tipo híbrido, poliéster epóxi, 

isenta de metais pesados, atendendo norma ROHS, na cor preta 

lisosemi-brilho, com camada média de 60 microns, curadas em estufa à 

temperatura de 200°C. Base e seus acabamentos na cor preta. 

Revestimentos em tecidos na cor do Fabricante. 

Dimensões da Cadeira: Largura total da Cadeira: 660mm; Altura Total 

da Cadeira: 870/1055 mm; Altura do Encosto: 450 mm; Largura do 

Encosto: 445 mm; Profundidade do Assento: 460 mm; Largura do 

Assento: 480 mm. 

- A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com amostra do 

produto em cinco dias, certificado de conformidade concedida de 

acordo com a ABNT NBR 13962:2018 emitido por Empresa Certificadora 

acreditada ao INMETRO, relatório de ensaio em conformidade com as 

Normas da NBR-13962/2018, fornecido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO e Laudo Técnico NR 17 referente a ergonomia do produto. 

Tecido: » Laudo técnico que comprove as características especificadas 

para o tecido, conforme solicitação do descritivo técnico. 

 

800 UNID Longarina Executiva 3 Lugares sem Braços: Assento em madeira 

compensada multilaminada, moldada anatomicamente, com 

espessura mínima de 10,5mm / 7 lâminas. Espuma de poliuretano flexível 

de alta resiliência, com densidade entre 50 e 55 kg/m3 e moldada 

anatomicamente com espessura mínima de 40 mm. Medidas do 

assento: Largura de 470 mm e profundidade de 430 mm. Encosto com 

espuma em poliuretano flexível de alta resiliência com densidade entre 

50 e 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura mínima de 

40 mm e saliência para apoio lombar para exercer pressão positiva na 

lombar com contato permanente independentemente da posição do 

usuário em relação à superfície de trabalho. Medidas: Largura de 400 

mm e altura de 365 mm. Estofados com revestimento em tecido 100% 

poliéster. Estrutura confeccionada por meio de aço carbono 1006/1008, 

com perfis em tubo elíptico de 20x45 mm com parede de 1,50 mm de 
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espessura (chapa 16) calandrado, tubo oblongo 40mm x 77mm com 

parede de 1,50mm de espessura (chapa 16), tubo retangular 40mm x 

60mm com parede de 2mm. Para Fixação do Assento presa ao eixo 

horizontal chapa 12 (2,65mm). Estrutura soldada por processo mig 

eletrodeposição deixando-a tipo monocoque. Acabamento dos pés 

com ponteira modelo (D’zainer) Ref. PONTEIRA SUPORTE 19 X 45 X 11. 

Para fixar o assento à estrutura, parafuso com rosca de métrica c/ 

cabeça sextavada. Estrutura com tratamento da superfície em alta 

produção e fino acabamento, com resistência à corrosão em 

superfícies. Para fixação do assento presa ao eixo horizontal chapa 12 

(2,65mm). Estrutura soldada por processo mig eletrodeposição 

deixando-a tipo monocoque. Para ligação do encosto com o assento 

tubo 16 x 30 mm oblongo em chapa 1,90 mm aço carbono, com reforço 

interno em ferro chato de 1‖x ¼‖ dobrados a frio, em curvadeira CNC. 

Para fixar o assento à estrutura parafuso com rosca de ¼‖ x ½‖ cabeça 

sextavada.O revestimento é por meio de pintura epóxi, com partículas 

de pó aderidas formando uma película plástica uniforme com espessura 

mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 

minutos e temperatura entre 180°C a 220°C, garantindo o processo de 

resistência à névoa salina de 300 horas, podendo ser comprovada por 

mobiliário que passe pelo mesmo sistema de tratamento. 

Dimensões Mínimas: Largura - 1500 mm; Altura - 930 mm; Profundidade - 

550 mm. 

 

986 UNID Cadeira Fixa Estofada Secretária sem Braço 04 Pés com Concha Dupla 

de Assento e Encosto: Assento em madeira compensada multilaminada, 

moldada anatomicamente, com espessura mínima de 10,5 mm / 7 

lâminas. Espuma de poliuretano flexível de alta resiliência, isento de 

CFC, com densidade entre 50 e 55 kg/m3 e moldada anatomicamente 

com espessura mínima de 40 mm. - Encosto com espuma em 

poliuretano flexível de alta resiliência, isento de CFC com densidade 

entre 50 e 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura 

mínima de 40 mm. 

Características do tecido: - Composição: 100% Poliéster;  

- Desenho/ ligamento: Crepe; - Peso mínimo: 270 g/m2; Resistência à 

abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; - Solidez da cor à fricção: classe 5; - 

Solidez da cor à luz: classe 5;  

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante. 

"SCOTCHGARD" ou ―TEFLON‖; - Cor: PRETA. Estrutura: - Estofados com 

revestimento em tecido Crete na cor preto. - Em tubos de aço carbono 

1010/1020 com bitola 19,05mm em chapa de 1,90mm de espessura no 

mínimo, unidos por processo MIG, em estrutura tipo 4 ―pés‖. - Suporte do 

encosto formado por peça em forma de ―L‖ construído em chapa de 

aço com espessura de no mínimo ¼‖. - Acabamento da superfície em 

alta produção e fino acabamento, com resistência à corrosão em 

superfícies. - O revestimento é por meio de pintura epóxi, com partículas 

de pó aderidas formando uma película plástica uniforme com espessura 

mínima de 40 mícrons e aderência x0/y0 com tempo de cura de 10 a 30 

minutos e temperatura entre 180°C a 220°C. - Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo presentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  

Dimensões: Altura do Assento - 450 mm (+/-10); Medidas Assento: 

Largura de 420 mm e profundidade de 400 mm (+/-10 mm). Medidas 

Encosto: Largura de 360 mm e altura de 280 mm (+/-10 mm). 

Documentação Técnica: O licitante fornecedor deverá apresentar a 
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seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

no prazo de cinco dias: 

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso 

ambiental: 

 - Certificado de acordo com a NBR 13962:2006, emitido por OCP. » 

laudo técnico que comprove as características especificadas para o 

tecido, em papel timbrado, emitido por laboratório especializado, 

acompanhado de amostra do tecido identificada, medindo 20 x 20 cm, 

afixada em cartela; A identificação clara e inequívoca do componente, 

ensaiado (espuma e tecido), é condição essencial para validação dos 

laudos. Os laudos devem conter identificação do fabricante; 

correspondência com amostras entregues; data; nome e assinatura do 

técnico responsável.  Referente às normas NBR ISO 105-X12:2007 - Têxteis 

- Ensaios de solidez da cor - Parte X 12: Solidez à fricção. NBR 10591:2008 

- Materiais têxteis - Ligamentos fundamentais de tecidos planos – 

Terminologia. 

 

4.    JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

 

Visando uma padronização, maior agilidade e economicidade para o Estado,está sendo 

elaborado um registro de preços, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de mobiliários 

escolares para serem adquiridos por esta Pasta - tanto para a educação fundamental, quanto 

para o ensino médio, para serem utilizados nas escolas, de acordo com os critérios, 

necessidades e peculiaridades desta Secretaria. Outrossim, considerando a padronização 

necessária, aliada à qualidade do mobiliário a ser entregue, foram agrupados em quatro lotes 

de materiais afins, num total de 25 itens distribuídos da seguinte forma: Lote 01 – MOBILIÁRIO 

ESCOLAR (com sete itens), Lote 02 – MOBILIÁRIO EM AÇO (com seis itens), Lote 03 – MESAS E 

ARMÁRIOS (com sete itens)e Lote 04 – CADEIRAS E LONGARINAS EM ESTOFADOS (com cinco 

itens), buscando desta forma, a eficácia e não correndo o risco de produções e qualidades 

diferentes,  além de eliminar/diminuir o risco de prejuízos no processo de distribuição, caso uma 

empresa atrase ou não proceda a entrega de itens pertencentes a determinado lote. A 

intencionalidade é assegurar a entrega do mobiliário enquanto política pública focada na 

qualidade do ensino e da aprendizagem, proporcionando e contemplando os alunos e 

professores com o conforto mínimo necessário para o sucesso do aprendizado. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1.Os objetos a serem contratados enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 

que trata a Lei nº. 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto nº. 7.892, de 2013, 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 

que será realizado por meio da tecnologia de informação e comunicação. 

5.2.O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, com eficácia após a publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1Conter especificações detalhadas dos objetos propostos, fazendo constar espécie/tipo, 

marca/modelo, e demais características técnicas, acompanhados de prospectos comerciais, 

folder, ou outro material ilustrativo do fabricante que permita aferir as especificações do edital. 

 

8. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589



 

 

 

 

 

Página 121 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

 

8.1.O atestado deverá ser emitido em papel timbrando e conter no mínimo: 

a) Razão Social, CNPJ e endereço do emitente; 

b) Local e Data de Emissão do Atestado; 

c) Assinatura e Identificação do responsável pela emissão do Atestado, cargo e contato 

(telefone e correio eletrônico). 

 

8.2. O pregoeiro poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar 

a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar 

dúvidas. 

 

8.3. Não serão aceitos atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar no respectivo 

Atestado nomenclatura compatível com o item de seu interesse. 

 

8.4. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o 

fornecimento do objeto 

 

8.5. Possuir certificado de conformidade com a Norma ABNT/NBR vigente. 

 

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de: 

 

9.1.1. Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na 

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

9.1.2. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente 

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando 

obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se 

possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

 

9.1.3. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de 

―Recibo de entrega de livro digital‖. Se possível, apresentar também termos de abertura e de 

encerramento dos livros contábeis. 

 

9.1.4. Quando Sociedade Anônima–S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que 

ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço 

Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei nº 6.404/76. 

 

9.1.5. Comprovação de possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

conforme § 3º do art. 31 da Lei 8.666/93. 

 

9.1.6. A comprovação que trata o subitem anterior será feita por meio de balanço patrimonial 

do último exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

10. DA AMOSTRA 

 

10.1. Relatórios de ensaios, Declarações, Laudos e Certificados de Conformidade solicitados 

para os itens que compõem os lotes, deverão ser autenticados ou originais. 

 

10.2. Apresentar junto à proposta de preço catálogos ou desenhos técnicos dos mobiliários 

constando marca, modelo, procedência. 
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10.3.O Órgão contratante se reserva no direito de solicitar AMOSTRA de um ou mais itens que 

compõem os lotes, para conferencia da qualidade dos mesmos. 

 

10.4. Na análise da amostra serão considerados como o atendimento às especificações, à 

qualidade do material e dos acabamentos e a adequação da solução proposta. Serão 

observados os seguintes critérios: tonalidade, formato/design, tamanho/medidas mínimas, 

qualidade/estrutura/plásticos, normas da ABNT/Inmetro. 

10.5. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostras fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

 

10.6. As amostras deverão ser entregues na Secretaria da Educação, Juventude e Esporte do 

Estado do Tocantins. 

 

10.7. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem ou documento anexo 

informações quanto as suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, 

garantia não inferior a 5 (cinco) anos, quantidade do produto, marca, número de referência, 

código do produto e modelo. 

 

10.8. As amostras solicitadas e aprovadas não constituem em parte dos quantitativos totais 

solicitados para o item do devido lote, tendo em vista sua utilização para análise da 

compatibilidade do produto cotado com as especificações técnicas solicitadas. 

 

10.9.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela 

análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

 

10.10.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração, todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10.11.Serão rejeitadas as amostras que apresentarem problemas durante a análise técnica e 

apresentarem divergências quanto às especificações apresentadas no item 3 deste Termo. 

 

10.12. O Laudo de Verificação das Amostras terá caráter eliminatório no caso de não 

aprovação das mesmas. 

 

10.13. A não apresentação das amostras, dentro do prazo estabelecido, implica a imediata 

desclassificação do licitante vencedor do lote. 

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de: 

11.1.1. No mínimo 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível como 

desta licitação. O atestado deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão 

contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso 

necessário. O Pregoeiro (a) poderá determinar qualquer diligência que entender 

necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer 

documento que lhe suscitar dúvidas; 

 

11.1.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, pertinente ecompatível em 

prazo e características com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento 

de no mínimo 40% da quantidade estimada de cada lote; 

11.1.3. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que 

comprovem o fornecimento do objeto. 

 

11.2. Para participar da licitação os concorrentes deverão apresentar os documentos abaixo 

descritos além dos previstos nos artigos 27 a 31 da 8.666/93. Lembrando que os documentos 

deverão ser autenticados. 

11.3. Deverá ser apresentada declaração de garantia mínima de 1 (ano) ano, para os 

produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os demais LOTES, registrada em cartório com firma 

reconhecida, sob pena de não aceitação da proposta no caso de descumprimento desta 

solicitação, indicando o CNPJ/MF, a razão social e endereço com telefone e correio eletrônico 

da empresa, além da descrição do nome da pessoa responsável pela assistência técnica, com 

telefone, correio eletrônico, endereço, RG e CPF. 

 

11.4. No caso de o licitante ser uma revenda dos produtos ofertados deverá enviar documento 

emitido pelo fabricante do(s) imobilizados(s), dirigido ao Pregoeiro, em papel timbrado, 

assinada por representante devidamente constituído, indicando que o licitante é seu 

revendedor autorizado a comercializar o produto de sua fabricação, bem como prestar 

manutenção para reposição de peças, sempre que solicitado, através de empresa legalmente 

constituída e estabelecida no Estado do Tocantins, como também dar garantia de 1 (ano) 

ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os demais LOTES, nos itens cotados. 

 

11.5. No caso de o licitante ser o próprio fabricante dos produtos ofertados deverá enviar 

documento dirigido ao Pregoeiro, em papel timbrado, assinada por representante 

devidamente constituído e indicando a si própria como prestadora da manutenção ou 

indicando empresa autorizada a prestar manutenção, sempre que solicitado, através de 

empresa legalmente constituída e estabelecida no Estado do Tocantins, e apresentar garantia 

de 1 (ano) ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os demais LOTES, nos itens 

cotados. 

 

11.6. Após a habilitação poderá o licitante ser inabilitado por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento. 

 

11.7.O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e conter no mínimo: razão Social, CNPJ 

e endereço do emitente, Local e Data de Emissão do Atestado, Assinatura e Identificação do 

responsável pela emissão do Atestado, cargo e contato (telefone e correio eletrônico). 

 

11.8.Não serão aceitos atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar no respectivo 

Atestado nomenclatura compatível com o item de seu interesse; 

 

11.9. Será vedada a participação de empresas que constituam o mesmo grupo econômico e 

societário. 

 

11.10.Comprovação de que é ADIMPLENTE com a Secretaria de Educação, através de uma 

DECLARAÇÃO fornecida pela Secretaria de Educação do Estado do Tocantins, sem qualquer 

restrição atual ou anterior que comprove a entrega regular do produto (s) oriundo (s) de 

contrato (s) anteriores.  

 

11.11. Caso a licitante nunca tenha fornecido nenhum tipo de produto à Secretaria de 

Educação do Estado do Tocantins, deverá assim mesmo apresentar atestado fornecido pela 

SEDUC-TO que comprove a inexistência de irregularidade. 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12. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS 

 

12.1. Para cada fornecimento a unidade compradora emitirá uma Autorização de 

Fornecimento de Material e respectiva Nota de Empenho. 

 

12.2. A responsabilidade pela montagem dos mobiliários, objeto deste Termo de Referência, é 

da Contratada, não cabendo ao setor recebedor sua regularização ou percepção no caso de 

montagem incorreta. 

 

12.3. A entrega dos objetos deste Termo de Referência, não poderá estar vinculada a débitos 

de outro Termo de Compromisso de Fornecimento ou contrato, porventura existente, sob pena 

de sanções previstas em lei. 

 

12.4. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser efetuada no Almoxarifado 

Central da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte do Estado do Tocantins, situado na 

QD. 208 Norte, em horário comercial, no endereço: Avenida NS-08, Quadra 23, Lote 03, CEP 

77065-600, Palmas, em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data recebimento da Nota de 

Empenho pela contratada, mediante conferência obrigatória por Servidor/Comissão de 

Recebimento da contratante. 

 

12.5. Os conjuntos aluno, mesas, conjuntos professor, cadeiras, conjuntos refeitório, arquivos, 

armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas serão recebidos da seguinte forma: 

 

12.6. Provisoriamente: até 10 (dez) dias após a comunicação escrita da contratada, desde que 

confirmado, pela fiscalização da contratante, o cumprimento de todas as obrigações 

contratuais. 

 

12.7. Definitivamente: decorrido o prazo de 20 (vinte) dias do recebimento provisório, será 

realizada vistoria para efeito do recebimento definitivo, por comissão indicada pela 

contratante. Serão rejeitados, no todo ou em parte, os conjuntos aluno, mesas, conjuntos 

professor, cadeiras, conjuntos refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e 

longarinas que não atenderem as especificações técnicas ou qualidades exigidas, conforme 

dispõe o art. 76, da lei nº 8.666/93. 

 

12.8. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e 

na proposta da contratada serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 

 

12.9. Considerar-se-á definitivo o recebimento dos objetos deste instrumento, caso não haja 

qualquer manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 

 

12.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança dos objetos 

contratados. 

 

12.11. Ocorrerão por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 

laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução dos 

objetos deste instrumento, caso se faça necessário. 

 

13. GARANTIA DOS BENS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

13.1.Garantia mínima de 1 (ano) ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os 

demais LOTES, reconhecida e registrada em cartório, contra eventuais defeitos de fabricação. 
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13.2. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, 

e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos 

pelos prazos e nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa fornecedora 

substitui-los, por sua conta e no prazo de 10 (dez) dias úteis, os que forem considerados 

inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou 

descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado. 

 

13.3. O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos bens pela 

contratante. 

 

13.4. Assistência técnica, apresentar juntamente com a proposta Declaração reconhecida e 

registrada em cartório de que possui assistência técnica permanente no Estado do Tocantins, 

identificando a empresa e o responsável pela Assistência Técnica, informando nome e 

contato. 

 

14. DO FABRICANTE 

 

14.1. Todas as soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro da união.  

 

14.2.Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 

e arredondados os cantos agudos.  

 

15. EMBALAGEM 

 

15.1.Mesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor,conjunto refeitório, arquivos, armários, 

estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas: a) embalar cada item individualmente, 

recobrindo a superfície, assento e encosto com papelão ondulado ou plástico bolha. b) enrolar 

os pés com fita tipo crepe sem goma ou plástico bolha. 

 

15.2. Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de 

fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

 

15.3. Não será admitida a embalagem de partes dos produtos antes da montagem, quando 

esta acarretar dificuldade de sua remoção.  

14.4Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.  

 

15.4. Não deverão ser utilizados filmes plásticos para embalagem de qualquer parte dos 

produtos.  

 

16. VIGÊNCIA E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação. 

 

16.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Diretoria de Compras e 

Diretoria de Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do 

Tocantins. 

 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar a Diretoria de Compras e Diretoria de 
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Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

16.4. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

16.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo 

inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

16.7.Comissão de Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do 

Tocantins somente autorizará a adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira aquisição 

ou contratação por órgão integrante da ata. 

 

16.8. Após a autorização pela Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação, 

Juventude e Esportes do Estado do Tocantins, o órgão não participante deve efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

 

16.9.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à 

Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do 

Estado do Tocantins. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do 

FORNECEDOR: 

 

17.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento, entrega e montar dos materiais 

objeto deste contrato, obedecendo aos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor. 

 

17.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

17.4. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

17.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais, incluindo as entregas 

feitas por transportadoras. 

 

17.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE sobre os 

materiais ofertados. 
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17.7. Atender às recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados de 

seus produtos, obedecendo às normas regulamentares expedidas pelos órgãos competentes e 

as normas da ABNT atinentes ao assunto. 

 

17.8. Garantir a qualidade e perfeição técnica dos materiais objeto do contrato quer seja de 

sua fabricação, ou venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar os 

produtos isento de qualquer defeito de fabricação, com a garantia a ser oferecida, que 

compreenderá a substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive transporte e outras 

despesas. 

 

17.9. Responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do 

fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma 

da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito 

horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 

17.10. Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento dos materiais pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes alternativas: a) Promover a rescisão 

contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 

perdas e danos decorrentes da rescisão. b) Exigir a execução do Contrato sem prejuízo da 

cobrança de multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na 

legislação em vigor. 

 

17.11. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este 

contrato, independentemente de transcrição. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

18.2. Receber através da Comissão competente, os materiais descritos e especificados na 

proposta da CONTRATADA. 

 

18.3. Devolver, no prazo de até 10 (dez) dias, os materiais entregues fora das especificações 

exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando 

ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí 

decorrentes. 

 

18.4. Observar às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

 

18.5. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos materiais através de servidor responsável 

por esta atribuição; 

 

18.6. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte do FORNECEDOR; 

 

18.7. Comunicar ao FORNECEDOR toda e qualquer ocorrência relacionada com os objetos 

deste Termo de Referência, diligenciado nos casos que exigirem providências corretivas; 

 

18.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento. 

 

19.  DO PAGAMENTO 

19.1O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicadas pela Contratada. 
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19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.7Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

19.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

19.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

19.10Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

19.11Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

19.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DA GLORIA MOURA FONSECA em 10/02/2021 16:23:48.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: FFD6A81600B6E589



 

 

 

 

 

Página 129 de 149 
 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br  

SEDUC/DL 
 

Fls.______ 
 

Ass______ 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 

20. DO REAJUSTE  

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. O adjudicatário, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco) do 

valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 

conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais. 

21.2.Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

20.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

20.2.2 Seguro-garantia;  

20.2.3 Fiança bancária.  

21.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no Banco do Brasil, 

com correção monetária, em favor do contratante. 

21.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

21.5.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

21.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

21.7.A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. Cometer fraude fiscal. 
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22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

22.4. Multa moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

22.5. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

22.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

22.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

22.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

22.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 

deste Termo de Referência.  

22.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.11. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

22.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

22.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

22.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

22.20. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

22.21. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.22. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

22.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

24. DA FISCALIZAÇÃO 

 

24.1.O fiscal/gestor do contrato ou instrumento equivalente será nomeado oportunamente, nos 

termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso 

IX, da Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de maio de 2008. 

24.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

24.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

24.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

25. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

25.1O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

26. SETOR(ES) SOLICITANTE(S) 

 

Palmas, 23 de novembro de 2020. 

 

HÉLIO MILHOMENS BARBOSA               VALMIR PINHEIRO ALVES CORREIA NETO 

Diretor de Apoio às Escolas                            Superintendente de Administração,  

Infraestrutura e Finanças 
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Autorizo, observadas as normas legais. 

Em ______/_____/2020 

_______________________________ 

Secretária da Educação, Juventude e Esportes 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

PROCESSO: 2020/27000/011434 
 

VALIDADE 12 MESES 
 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS, instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o Nº 25.053.083/0001-08, com sede na 

Praça dos Girassóis, Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato 

representada pela Senhora, Adriana da Costa Pereira Aguiar, portadora da RG nº 63.371 

SSP/TO e inscrita no CPF nº 644.445.111-68, domiciliada nesta Capital, nomeada pelo Ato 

Governamental n° 195 – NM de 1° de fevereiro de 2019. 

 

Resolve: 

 

Contratar empresa especializada, por meio do Sistema deRegistro de Preços, na modalidade 

de Pregão Eletrônico de nº ___/2021, proveniente da sessão, em sua sessão realizada 

___/___/2021 às ___h___min. 

 

1.DO OBJETO 

 

1.1.A presenteAta tem por objeto o aquisição de mesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto 

professor, conjunto refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas, 

para compor e atualizar os mobiliários das Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, 

visando atender as Escolas Regulares e Escolas de Tempo Integral que serão inauguradas, 

conforme as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo II do Edital, 

proveniente da sessão pública doPregão Eletrônico ___/2021, em epígrafe, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas vencedoras, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 

propostas são as que seguem:  

Fornecedor: 

CNPJ:  

Endereço:  

 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIMINAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL   

 

3. VALIDADE DA ATA 

 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação 

da respectiva Ata, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 11 

do Decreto Estadual nº 6.081, de 7 de abril de 2020. 

 

4. GARANTIA DOS BENS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

4.1. Garantia mínima de 1 (ano) ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os 

demais LOTES, reconhecida e registrada em cartório, contra eventuais defeitos de fabricação. 
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4.2. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, 

e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos 

pelos prazos e nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa fornecedora 

substitui-los, por sua conta e no prazo de 10 (dez) dias úteis, os que forem considerados 

inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou 

descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado. 

 

4.3. O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos bens pela 

contratante. 

 

4.4. Assistência técnica, apresentar juntamente com a proposta Declaração reconhecida e 

registrada em cartório de que possui assistência técnica permanente no Estado do Tocantins, 

identificando a empresa e o responsável pela Assistência Técnica, informando nome e 

contato. 

 

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS 

 

5.1. Para cada fornecimento a unidade compradora emitirá uma Autorização de 

Fornecimento de Material e respectiva Nota de Empenho. 

 

5.2. A responsabilidade pela montagem dos mobiliários, objeto deste Termo de Referência, é 

da Contratada, não cabendo ao setor recebedor sua regularização ou percepção no caso de 

montagem incorreta. 

 

5.3. A entrega dos objetos deste Termo de Referência, não poderá estar vinculada a débitos 

de outro Termo de Compromisso de Fornecimento ou contrato, porventura existente, sob pena 

de sanções previstas em lei. 

 

5.4. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser efetuada no Almoxarifado 

Central da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte do Estado do Tocantins, situado na 

QD. 208 Norte, em horário comercial, no endereço: Avenida NS-08, Quadra 23, Lote 03, CEP 

77065-600, Palmas, em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data recebimento da Nota de 

Empenho pela contratada, mediante conferência obrigatória por Servidor/Comissão de 

Recebimento da contratante. 

 

5.5. Os conjuntos aluno, mesas, conjuntos professor, cadeiras, conjuntos refeitório, arquivos, 

armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas serão recebidos da seguinte forma: 

 

5.5.1. Provisoriamente: até 10 (dez) dias após a comunicação escrita da contratada, 

desde que confirmado, pela fiscalização da contratante, o cumprimento de todas as 

obrigações contratuais. 

 

5.5.2. Definitivamente: decorrido o prazo de 20 (vinte) dias do recebimento provisório, 

será realizada vistoria para efeito do recebimento definitivo, por comissão indicada pela 

contratante. Serão rejeitados, no todo ou em parte, os conjuntos aluno, mesas, conjuntos 

professor, cadeiras, conjuntos refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e 

longarinas que não atenderem as especificações técnicas ou qualidades exigidas, conforme 

dispõe o art. 76, da lei nº 8.666/93. 

 

5.6. Os bens entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na 

proposta da contratada serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 
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5.7. Considerar-se-á definitivo o recebimento dos objetos deste instrumento, caso não haja 

qualquer manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 

 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 

perfeita execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança dos objetos 

contratados. 

 

5.9. Ocorrerão por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos 

e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução dos objetos 

deste instrumento, caso se faça necessário. 

 

6. DOPAGAMENTO 

 

6.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicadas pela Contratada. 

 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   
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6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

 

6.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

6.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 

 

7. VIGÊNCIA E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação. 

 

7.2.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Diretoria de Licitações da 

Secretaria da Educação do Estado do Tocantins. 

 

7.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar a Comissão Permanente de Licitação 

da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

 

7.4. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

7.5. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os 

Órgãos Participantes. 
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7.6. O total de utilização não pode exceder ao dobro do quantitativo de cada item, registrado 

na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

7.7. Após a autorização pela Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação 

do Estado do Tocantins, o órgão não participante deve efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

7.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à 

Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes do 

Estado do Tocantins. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do 

FORNECEDOR: 

 

8.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento, entrega e montar dos materiais 

objeto deste contrato, obedecendo aos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor. 

 

8.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

8.4. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais, incluindo as entregas 

feitas por transportadoras. 

 

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE sobre os 

materiais ofertados. 

 

8.7. Atender às recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados de seus 

produtos, obedecendo às normas regulamentares expedidas pelos órgãos competentes e as 

normas da ABNT atinentes ao assunto. 

 

8.8. Garantir a qualidade e perfeição técnica dos materiais objeto do contrato quer seja de 

sua fabricação, ou venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar os 

produtos isento de qualquer defeito de fabricação, com a garantia a ser oferecida, que 

compreenderá a substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive transporte e outras 

despesas. 

 

8.9. Responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do 

fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma 

da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito 

horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 

8.10. Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento dos materiais pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes alternativas: a) Promover a rescisão 

contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 

perdas e danos decorrentes da rescisão. b) Exigir a execução do Contrato sem prejuízo da 
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cobrança de multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na 

legislação em vigor. 

 

8.11. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este 

contrato, independentemente de transcrição. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

9.2. Receber através da Comissão competente, os materiais descritos e especificados na 

proposta da CONTRATADA. 

 

9.3. Devolver, no prazo de até 10 (dez) dias, os materiais entregues fora das especificações 

exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando 

ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí 

decorrentes. 

 

9.4. Observar às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

 

9.5. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos materiais através de servidor responsável 

por esta atribuição; 

 

9.6. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte do FORNECEDOR; 

 

9.7. Comunicar ao FORNECEDOR toda e qualquer ocorrência relacionada com os objetos 

deste Termo de Referência, diligenciado nos casos que exigirem providências corretivas; 

 

9.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento. 

 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. O adjudicatário, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco) do 

valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 

conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais. 

10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.2.2 Seguro-garantia;  

10.2.3 Fiança bancária.  

10.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no Banco do Brasil, 

com correção monetária, em favor do contratante. 

10.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
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10.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

10.7.A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

11.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

 

11.4. Multa moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

 

11.5. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

11.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

11.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

 

11.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

 

11.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 

deste Termo de Referência.  

 

11.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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11.11. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

11.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

11.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

11.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

 

11.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

11.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

11.20. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

11.21. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

11.22. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

11.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas 

seguintes situações, além de outras previstas no Edital e em lei: 

 

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata 

de Registro de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de 

Registro de Preços; 

 

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a firmar Contrato com os 

participantes do SRP, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados 

quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

 

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo 

para licitar ou contratar com a Administração; 

 

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 

12.2.A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio PRESENCIAL, 

juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 

12.3.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 

cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

 

12.4.Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de 

registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Lei 

complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Estadual nº 6.081, de 7 de abril de 2020. 

 

14.DO FORO  

 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Palmas/TO, para conhecer das questões relacionadas 

com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.Assinam esta 

Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 

pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 

15. DAS ASSINATURAS 

 

15.1 Assinam o presente Ata de Registro de Preços, a empresa abaixo discriminada, através de 

seus representantes credenciados no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e a 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES. 

 

Palmas - TO, ___ de _________ de 2020. 

 

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR 

Secretária da Educação, Juventude e Esportes 

 

NOME 

Pregoeiro 

 

NOME 

EMPRESA 
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ANEXO IV: MINUTA DETERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 

ESPORTES E A EMPRESA_____________, REFERENTE 

AAQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, CONJUNTO 

ALUNO, CONJUNTO PROFESSOR, CONJUNTO 

REFEITÓRIO, ARQUIVOS, ARMÁRIOS, ESTANTES, 

GAVETEIROS, PRATELEIRAS E LONGARINAS, PARA 

COMPOR E ATUALIZAR OS MOBILIÁRIOS DAS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE 

ENSINO. 

 

 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede e foro nesta Capital, inscrita no CNPJ sob nº 25.053.083/0001-

08, representada por sua Secretária. Adriana da Costa Pereira Aguiar, portadora da RG nº 

63.371 SSP/TO e inscrita no CPF nº 644.445.111-68, domiciliada nesta Capital, nomeada pelo Ato 

Governamental n°. 195 – NM de 1º de fevereiro de 2019, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa .............................................................. pessoa jurídica de direito 

privado, com sede e foro, na ..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº 

............................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, 

o(a) Sr.(a) ...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 

..................................... - SSP-.........., CPF nº .........................................., resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Assessoria Jurídica da 

Secretaria da Educação, Juventude e Esportes e Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, 

nos termos da Lei nº n.º 8.666/1993, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 

5.504/2005, Decreto Estadual nº 2.434/2005 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

complementar 147/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de mesas, 

cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor, conjunto refeitório, arquivos, armários, estantes, 

gaveteiros, prateleiras e longarinas, para compor e atualizar os mobiliários das Unidades 

Escolares da Rede Estadual de Ensino, visando atender as Escolas Regulares e Escolas de 

Tempo Integral que serão inauguradas, decorrentes do Pregão Eletrônico COMPRASNET nº 

___/2021, com motivação e finalidade descritas no mesmo. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação 

do Pregão Eletrônico COMPRASNET nº ___/2021, conforme Processo nº 2020/27000/011434, 

parte integrante deste Contrato, com motivação e finalidade descritas no Projeto Básico do 

órgão requisitante. 

 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIMINAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL   

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –GARANTIA DOS BENS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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2.1. Garantia mínima de 1 (ano) ano, para os produtos do LOTE 1 e 5 (cinco) anos, para os 

demais LOTES, reconhecida e registrada em cartório, contra eventuais defeitos de fabricação. 

 

2.2. Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, 

e/ou fadiga do material empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos 

pelos prazos e nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa fornecedora 

substitui-los, por sua conta e no prazo de 10 (dez) dias úteis, os que forem considerados 

inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou 

descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado. 

 

2.3. O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos bens pela 

contratante. 

 

2.4. Assistência técnica, apresentar juntamente com a proposta Declaração reconhecida e 

registrada em cartório de que possui assistência técnica permanente no Estado do Tocantins, 

identificando a empresa e o responsável pela Assistência Técnica, informando nome e 

contato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

3.1. O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, a partir da 

data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro, conforme artigo 15 da Lei Federal 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

 

4.1.A aquisição consubstanciada no presente contrato,foi objeto de licitação, sob a 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital constante de folhas _____/_____, do 

Processo nº 2020/27000/011434, a que se vincula este contrato, além de submeter-se, também 

aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1.Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 

5.2. Receber através da Comissão competente, os materiais descritos e especificados na 

proposta da CONTRATADA. 

 

5.3. Devolver, no prazo de até 10 (dez) dias, os materiais entregues fora das especificações 

exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando 

ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí 

decorrentes. 

 

5.4. Observar às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

 

5.5. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos materiais através de servidor responsável 

por esta atribuição; 

 

5.6. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte do FORNECEDOR; 

 

5.7. Comunicar ao FORNECEDOR toda e qualquer ocorrência relacionada com os objetos 

deste Termo de Referência, diligenciado nos casos que exigirem providências corretivas; 
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5.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do 

FORNECEDOR: 

 

6.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento, entrega e montar dos materiais 

objeto deste contrato, obedecendo aos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor. 

 

6.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.4. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais, incluindo as entregas 

feitas por transportadoras. 

 

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE sobre os 

materiais ofertados. 

 

6.7. Atender às recomendações dos fabricantes quanto ao uso e manuseio adequados de seus 

produtos, obedecendo às normas regulamentares expedidas pelos órgãos competentes e as 

normas da ABNT atinentes ao assunto. 

 

6.8. Garantir a qualidade e perfeição técnica dos materiais objeto do contrato quer seja de 

sua fabricação, ou venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a entregar os 

produtos isento de qualquer defeito de fabricação, com a garantia a ser oferecida, que 

compreenderá a substituição, parcial ou total, às suas expensas, inclusive transporte e outras 

despesas. 

 

6.9. Responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do 

fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma 

da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito 

horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 

6.10. Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento dos materiais pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes alternativas: a) Promover a rescisão 

contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 

perdas e danos decorrentes da rescisão. b) Exigir a execução do Contrato sem prejuízo da 

cobrança de multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na 

legislação em vigor. 

 

6.11. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e anexos que integram este 

contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

 

7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do material o valor total de R$ 

_____________ (______________________________). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicadas pela Contratada. 

 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

 

8.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 

 

CLÁUSULA NONA - DO FABRICANTE 

 

9.1. Todas as soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro da união.  

 

9.2. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 

e arredondados os cantos agudos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EMBALAGEM 

 

10.1. Mesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor,conjunto refeitório, arquivos, armários, 

estantes, gaveteiros, prateleiras e longarinas: a) embalar cada item individualmente, 

recobrindo a superfície, assento e encosto com papelão ondulado ou plástico bolha. b) enrolar 

os pés com fita tipo crepe sem goma ou plástico bolha. 

 

10.2. Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de 

fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

 

10.3. Não será admitida a embalagem de partes dos produtos antes da montagem, quando 

esta acarretar dificuldade de sua remoção.  

14.4Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.  

 

10.4. Não deverão ser utilizados filmes plásticos para embalagem de qualquer parte dos 

produtos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. O adjudicatário, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco) do 

valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, 

conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais. 

 

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

11.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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11.2.2. Seguro-garantia;  

11.2.3. Fiança bancária.  

11.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, no Banco do Brasil, 

com correção monetária, em favor do contratante. 

11.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

11.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

11.7.A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. A despesa resultante deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária, 

conforme seguintes:  

Fonte:  

Classificação Orçamentária:  

Natureza da Despesa:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS IRREGULARIDADES 

 

13.1. A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de 

seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo 

atestado o material recebido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, 

qualidade e segurança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 

hipóteses dos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DAS PENALIDADES 

 

15.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

 

15.4. Multa moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 
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15.5. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

15.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

15.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

 

15.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

 

15.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 

deste Termo de Referência.  

 

15.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

15.11. As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

15.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 

15.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

15.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

 

15.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

15.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

15.20. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

15.21. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

15.22. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

15.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, 

providenciará a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTROLE 

 

17.1. O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo 

competente, de conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente 

aquisição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

 

18.1. O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao presente contrato, 

serão indicados pelo gestor da pasta através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial 

do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões 

fundadas neste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

Palmas-TO,______ de __________________ de 2021. 

 

 

 

 

 
ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR 

Secretária da Educação, Juventude e Esportes 

Contratante 

NOME 

Empresa 

Contratada 
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